
 
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
______ VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 
 
 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 

COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
 
 
 
 
 
 

 
ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA, brasileiro, solteiro, dempregado, 

portador do MT n°: 2229868 – MT/CE e CPF n°: 616.823.803-43, residente e 

domiciliado na Rua Cedro, n°: 101 – BL 01 - APTO 04, Cidade Jardim, Bairro: Prefeito 

José Walter, Fortaleza/CE, CEP: 60.478-022, por intermédio de sua advogada 

devidamente constituída, procuração anexa, vem, mui respeitosamente, à presença 

Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos fatos e fundamentos que se seguem, para ao final 

requerer: 

 
1 – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Ante a fragilidade financeira em que se encontra o Requerente, tendo em 

vista sua renda ser suficiente apenas para seu próprio sustento e o de sua família, 

requer os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, uma vez ser pobre na forma da lei, nos 

termos da declaração anexa, possibilidade esta prevista no Art. 4º, caput, da Lei n° 

1.060/50, não podendo, portanto, arcar com custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, tudo consoante 

com os mandamentos insertos na lei já referida, bem como pelo art. 5º, inciso LXXIV, 

da Constituição Federal/88 e Art. 98 e ss. do CPC, pelo que desde já assume este 

causídico o patrocínio da causa. 
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2 – DO ENDEREÇO ELETRÔNICO – E-MAIL 
 

Inicialmente, cumpre-nos informar que, por ser pobre na forma da lei  e 

não ter acesso a internet, o Requerente não possui e-mail, devendo para tanto, toda 

intimação, além de realizada e publicada por meio do Diário Oficial, ser encaminhada 

ao e-mail da sua patrona, a qual encontra-se escrita na procuração ad judicia acostada 

aos autos, bem como no rodapé desta petição, qual seja: 

cavalcantelimaadvocacia@gmail.com. 

 

3 – DOS FATOS 

 

Conforme narra o boletim de ocorrência anexo, o Requerente foi vítima de 

acidente de trânsito no dia 21 de Setembro de 2019, lesionando-se gravemente, 

conforme se vislumbra pelos laudos médicos acostados. 

 
Ao ser avaliado, conforme documentação médica foi inquestionavelmente 

constatada a INVALIDEZ PERMANENTE do Requerente, oportunidade em que os 

médicos concluíram que o mesmo apresentou "FRATURA EXPOSTA DO ANTEPÉ 

DIREITO – FRATURA DO OSSO DO METATARSO - CID 10 S.92.3”. 

 
Após conclusão do tratamento médico e alta definitiva, ciente da existência 

do seguro obrigatório DPVAT, legalmente estabelecido pela Lei nº. 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, o Requerente encaminhou o pedido administrativo perante a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat, a fim de receber os valores 

definidos na aludida lei federal, vigente a época do fato, uma vez constatada invalidez 

decorrente das sequelas oriundas do grave acidente. 

 
Diante das provas documentais e pericia realizada, a invalidez do 

Requerente foi pronta e inquestionavelmente reconhecida pela seguradora na via 

administrativa, tendo-lhe sido paga, em 21 de Janeiro de 2020, a quantia de R$ 

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Desta forma, denota-se ser incontroversa a invalidez permanente do Autor, 

sendo questionada, nesta oportunidade, a ILEGALIDADE cometida quando do 

pagamento a menor realizado na via administrativa, uma vez que a Seguradora ao 

efetuá-lo, se utiliza de percentuais mínimos e, por muitas vezes, deixa de apreciar 

debilidades que aumentariam o quantum indenizatório a ser recebido, bem como por 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
21

99
16

-9
3.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

63
57

06
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
Y

A
R

A
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 L
IM

A
 e

 e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

03
/2

02
0 

às
 1

9:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

02
19

91
69

32
02

08
06

00
01

.

fls. 2



 
 

 

 

 

 

 

 

não aplicar ao pagamento celebrado a devida correção monetária, estipulado pela 

MP 340/2006, posteriormente convertida em Lei 11.482/07. 

 
Tal prática posta em efeito pela Ré é, além de ilegal, claramente abusiva, 

motivo este que se torna necessária à intervenção deste Juízo para resolução da 
presente lide nos termos que se seguem. 

 
4 – DA COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO 

 

O presente processo refere-se à ação de cobrança, através do qual 

pretende o Autor receber os valores devidos a título de Seguro Dpvat, não pagos na 

esfera administrativa pela Seguradora, ora ré, em total afronta aos mandamentos 

legais. 

 
Embasado em norma expressa contida no Código Buzaid, promovente 

interpôs a presente ação na Comarca de Fortaleza, podendo o mesmo fazer-se 

representar por preposto com poderes para transigir. 

 

A opção por ajuizar a demanda no domicilio do Réu, é amparada pelo 

Código de Processo Civil, precisamente no art. 46 § 1º, c/c art. 53, III, a e b, onde 

pretende o agravante manter essa escolha por representar sua vontade efetiva na 

tramitação da lide no Foro da Comarca de Fortaleza/CE, a seguir transcrito: 

 
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito 

real sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro 

de domicílio do réu. 

§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será 

demandado no foro de qualquer deles. 

Art. 53. É competente o foro: 

(...) 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 

jurídica;; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às 

obrigações que apessoa jurídica contraiu; 

 

Nesse sentido, tem-se a seguinte Súmula e Jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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Súmula 540 

Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui 

faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 

réu. 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO 

ALVEJADO QUE, DE OFÍCIO, DECLINA DA COMPETÊNCIA 

PARA COMARCA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

33/STJ. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. 

COMPETÊNCIA DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 

94, CAPUT, E ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA ANULAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. 

1. O foro competente para o ajuizamento da ação não é 

definido ao nuto do julgador, mas sim em conformidade 

com as regras de fixação e prorrogação de competência 

entabuladas na Lei Instrumental. 

2. "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

oficio" (Súmula 33/STJ). 

3. A demanda objetivando o recebimento do seguro 

DPVAT é de natureza pessoal, implicando a 

competência do foro do domicílio do réu. Além disso, a 

regra contida no art. 100 do CPC é mera faculdade que 

visa a facilitar o acesso à Justiça. 4. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp 1059330 / RJ, Quarta Turma, Relator Ministro 

Luis Felipe Salomão, publicado no DJ em 15/12/2008). 

 

Corroborando o entendimento supra, tem-se ainda recente julgado do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará o qual prevê o seguinte, in verbis: 

 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA. 

FORO COMPETENTE. LOCAL DO ACIDENTE, DOMICÍLIO 

DO AUTOR OU DO RÉU. LIVRE ESCOLHA DO 

PROMOVENTE DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 

46 E 53, V, DO CPC/15 E SÚMULA Nº 540 DO SUPERIOR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECLÍNIO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO STJ. CONFLITO 

PROVIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 1. que 

diz respeito à cobrança de seguro DPVAT, é cediço que 

o interessado pode ajuizar a ação em qualquer foro de 

sua conveniência dentre os foros do domicílio do autor, 

do domicílio do réu e o do local do fato, a teor dos 

artigos 46 e 53, V, do CPC/15 e Súmula 540 do STJ. 2. In 

casu, a demanda foi interposta no domicílio da 

seguradora requerida, se enquadrando dentre as regras 

estabelecidas pela legislação processual atinente à 

matéria. 3. Tratando-se de competência relativa, a 

inércia do réu acarreta a prorrogação da competência, 

não cabendo ao Juiz decliná-la de ofício, conforme 

disposto na Súmula 33 do STJ: "A incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício." 4. Conflito de 

Competência conhecido para, dirimindo-o, declarar 

competente o Juízo suscitado. ACÓRDÃO ACORDAM os 

Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de 

Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, por unanimidade de votos, em conhecer do 

conflito negativo, a fim de declarar a competência do 

ízo da 24ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para 

processar e julgar a Ação de Cobrança Securitária nº 

0118001-40.2016.8.06.0001.    (Relator(a):    MARIA   DE 

FÁTIMA DE MELO LOUREIRO; Comarca: Pedra Branca; 

Órgão julgador: 2ª Câmara Direito Privado; Data do 

julgamento: 13/12/2017; Data de registro: 

13/12/2017). 

 
Logo, verificamos ser expressamente possível o manejo da ação de 

cobrança no presente foro, o que se verifica claramente no caso concreto, haja vista a 

promovida ser uma das consorciadas a Seguradora Líder e ter domicílio na Comarca de 

Fortaleza/CE. 

 
5 – DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

 

Cumpre-nos informar, Excelência, que, conforme narrado, o processo 

administrativo que tramitou a favor do requerente, junto a Seguradora Líder, somente 
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foi concluído em 21 de Janeiro de 2020, oportunidade em que houve o pagamento 

administrativo, sendo, a partir desta data, o início da contagem do prazo prescricional, 

de 03 (três) anos, para o promovente ingressar com a ação. 

 
O entendimento acima explanado encontra-se em total conformidade com 

o estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual decidiu o seguinte, in verbis: 

 
RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. AÇÃO DE COBRANÇA.SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE VALOR. 

PRESCRIÇÃO.PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ. 

TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL. 

1. A pretensão de cobrança e a pretensão a diferenças 

de valores do seguro obrigatório (DPVAT) prescrevem 

em três anos, sendo o termo inicial, no último caso, o 

pagamento administrativo considerado a menor. 

2. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução/STJ nº 

8/2008. 

(REsp 1418347/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/04/2015, DJe 

15/04/2015) 

 

DESTA FORMA, EXCELÊNCIA, VERIFICA-SE QUE APENAS EM 21 DE JANEIRO 

de 2023, OCORRERÁ A PRESCRIÇÃO DO PRESENTE FEITO, DATA ESTA, POSTERIOR AO 

AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. 

 
6 – DO DIREITO 

 

– DA NECESSÁRIA COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

A Lei 6.194/74, Art. 3º, “II”, que institui no ordenamento jurídico o seguro 

DPVAT, possui um CARÁTER EMINENTEMENTE SOCIAL, finalidade esta que deve 

sempre nortear sua aplicação, sob pena de tornar-se ineficiente. 

 
Assim, visando garantir às infortunadas vítimas de acidente de trânsito, 

uma indenização justa e capaz de custear um tratamento digno, bem como uma 
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indenização que não perdesse seu valor com o passar dos anos, o legislador originário 

estabeleceu (Lei 6.194/74, Art. 3º, “II”, alterada pela Lei 11.945/09) que o valor da 

indenização do seguro DPVAT, para os casos de invalidez permanente, deve 

corresponder até o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

abaixo se transcreve: 

 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

(...) 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. 

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

 
Mais ainda, estabeleceu que o pagamento da indenização estaria vinculado 

somente à “simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa”, nos termos do caput do art. 5º da Lei, que estabelecia o seguinte: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 
Com isso, uma vez comprovada a existência do acidente de trânsito acima 

narrado, bem como das lesões suportadas pelo Autor oriundas do referido acidente, 

outra opção não restava a seguradora a não ser o pagamento do Seguro Obrigatório – 

DPVAT. 
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Entretanto, Exa., conforme narrado, inúmeras ilegalidades são cometidas 

pela Seguradora, uma vez que diante de inúmeras circunstâncias e em total 

desrespeito aos ditames legais, esta realiza o pagamento de valores abaixo aos 

determinados por lei, ou até mesmo nega às vítimas de acidente de trânsito a 

indenização a que tem direito, motivo ensejador da presente demanda. 

 
– DA CORRETA APLICAÇÃO DA TABELA IMPLANTADA PELA LEI 11.945/09 E DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA (SUMULA 580 – STJ) 

 

Em que pese os argumentos supracitados, outro aspecto merece ser 

esclarecido, qual seja, a correta aplicação da Lei 11.945/09. 

 
No caso em comento, como visto na sinopse fática, o acidente acarretou à 

vítima, ora Requerente, "FRATURA EXPOSTA DO ANTEPÉ DIREITO – FRATURA DO 

OSSO DO METATARSO - CID 10 S.92.3”, acarretando limitação dos movimentos e 

PERDA FUNCIONAL DO PÉ DIREITO, conforme declaração médica em anexo. 

 

OCORRE, EXCELÊNCIA, QUE, CONFORME MENCIONADO, A SEGURADORA 

AO AVALIAR OU ESTIPULAR O GRAU DE INVALIDEZ DO REQUERENTE, AGIU DE 

FORMA ARBITRÁRIA E ABSURDA, GERANDO, ASSIM, AO PROMOVENTE, O DIREITO 

DE PLEITEAR EM JUÍZO O VALOR INDENIZATÓRIO QUE LHE É DEVIDO E NÃO PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE. 

 
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento sobre assunto 

através da Súmula de número 474. Transcreve-se: 

 
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez. Súmula 474, STJ. 

 

PORTANTO, DEVE-SE, AO MENOS, NO PRESENTE CASO, HAVER UMA 

APLICAÇÃO CRITERIOSA DA TABELA INSERTA PELA LEI 11.945/2009 NO PAGAMENTO 

DO SEGURO, ORA PLEITEADO, PELO QUE SE FAZ NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE UMA 

PERÍCIA MÉDICA, DETERMINADA POR ESTE JUÍZO. 

 
Corroborando o entendimento acima explanado e ciente dos erros 

cometidos pelas Seguradoras, temos os recentes julgados do Egrégio Tribunal de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
21

99
16

-9
3.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

63
57

06
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
Y

A
R

A
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 L
IM

A
 e

 e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

03
/2

02
0 

às
 1

9:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

02
19

91
69

32
02

08
06

00
01

.

fls. 8



 
 

 

 

 

 

 

 

Justiça do Estado do Ceará, os quais garantem às vítimas de acidente de trânsito 

direito aos reais valores devidos em decorrência de suas debilidades, senão vejamos: 

 
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.945/2009, 

VIGENTE À ÉPOCA DO FATO. LAUDO MÉDICO. 

INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU DE 

INVALIDEZ PERMANENTE DO SEGURADO. LESÃO DE 25% 

NO OMBRO ESQUERDO. INCAPACIDADE PERMANENTE 

DA VÍTIMA. INVALIDEZ PARCIAL. JUROS DE MORA A 

PARTIR DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA CONTADA 

A PARTIR  DO EVENTO DANOSO. SÚMULAS 426, 43 E 

580, DO STJ. RECURSO    CONHECIDO    E    DESPROVIDO.    

SENTENÇA MANTIDA. 1. Apelação interposta para 

reformar sentença que julgou procedente ação de 

cobrança de seguro DPVAT, condenando as promovidas 

ao pagamento da complementação devida. 2. De acordo 

com o art. 3º, e incisos, da Lei nº 6.194/74, e alterações 

posteriores, é plenamente cabível o pagamento por 

lesão, de acordo com os valores apresentados nas 

tabelas editadas pelo CNSP, havendo, para isso, a 

necessidade de laudo pericial. Aplicação da Súmula nº 

474, do Superior Tribunal de Justiça, que afirma: "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau da invalidez". 3. A Lei nº 11.945/2009, ao 

estabelecer uma gradação indenizatória, teve por 

finalidade instituir a isonomia substancial entre os 

beneficiários do seguro obrigatório, de forma que as 

indenizações devidas guardem proporcionalidade com a 

extensão das lesões e com o grau de invalidez 

ocasionados às vítimas de acidentes veiculares. 4. O 

laudo pericial colacionado por ocasião do Mutirão de 

Avaliação Médica ao Seguro DPVAT da Comarca de 

Fortaleza, às fls. 95/97, relata que a parte apelada sofreu 

lesões que ocasionaram sua invalidez permanente, com 

um grau de incapacidade funcional de debilidade parcial 

completa de 25%. 5. Sendo o valor máximo indenizado 
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ao caso de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e 

o grau da debilidade apontado no laudo médico (25% de 

invalidez permanente), totaliza o valor de R$ 3.375,00 

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais), valor este 

que diz respeito ao somatório da indenização paga 

administrativamente e a complementação concedida 

pelo magistrado a quo, de R$ 1.687,50 (hum mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

razão pela qual não há valores a serem rediscutidos. 6. A 

correção monetária da indenização do seguro DPVAT 

deve incidir a partir do evento danoso, momento em 

que o direito subjetivo da vítima se originou (Súmula 43 

e 580), e o juros de mora a partir da citação (Súmula 

426) ambas do STJ. 7. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. ACÓRDÃO Vistos, 

relatados e discutidos os presentes autos em que litigam 

as partes acima nominadas, ACORDA a TURMA 

JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ, por UNANIMIDADE, em CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO à apelação cível, mantendo-se, assim, 

inalterada a sentença recorrida, tudo nos termos do 

voto da Relatora, que integra esta decisão. (Relator(a): 

MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES; Comarca: Fortaleza; 

Órgão julgador: 3ª Câmara Direito Privado; Data do 

julgamento: 06/12/2017; Data de registro: 

06/12/2017). 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA APELANTE. SEGURADORA INTEGRANTE DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA PELO PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES 

SECURITÁRIAS. PRECEDENTES STJ. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS PESSOAIS EM VALOR PROPORCIONAL AO GRAU 

DAS LESÕES DECORRENTES DO SINISTRO. 

POSSIBILIDADE. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA PERANTE O 

JUÍZO PROCESSANTE. AQUIESCÊNCIA DAS PARTES. 

RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.  1.  Segundo a 

jurisprudência do STJ, as seguradoras integrantes do 

consórcio     do     Seguro     DPVAT     são  solidariamente 
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responsáveis pelo pagamento das indenizações 

securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é 

devido de qualquer uma delas. (REsp 1108715/PR, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012). 2. No mérito, 

o cerne da controvérsia gira em torno do nexo de 

causalidade entre o acidente e a debilidade da vítima, 

seja porque não foram carreados aos autos quaisquer 

documentos aptos a comprovar que a debilidade 

permanente advém do referido acidente, seja pela 

existência de fatos contraditórios, especialmente no que 

se refere ao boletim de ocorrência informando datas 

divergentes do sinistro. 3. No caso, observa-se que o 

laudo pericial foi realizado e concluiu que a perda 

funcional do apelado foi parcial incompleta no grau de 

50% (cinquenta por cento) do ombro esquerdo e no grau 

de 10% (dez por cento) de suas funções neurológicas, 

tendo as partes concordado com o resultado 

apresentado. Assim, o Juízo Singular julgou parcialmente 

procedente o pedido e condenou a seguradora ao 

pagamento da importância de R$ 1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

referente à diferença do valor do Seguro Obrigatório 

(DPVAT). 4. Analisando os documentos acoplados, em 

especial, o laudo pericial, observa-se que o pedido de 

reforma da sentença não merece amparo, haja vista que 

as provas carreadas aos autos foram suficientes para 

embasarem a condenação indenizatória proferida pelo 

Juízo de 1º Grau. 5. Recurso conhecido e não provido. 

Sentença Mantida ACÓRDÃO: Vistos, relatados e 

discutidos estes autos, acorda a 3ª Câmara Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 

conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Relator. JUCID PEIXOTO DO AMARAL Presidente 

do Órgão Julgador (Relator(a): JUCID PEIXOTO DO 

AMARAL; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 3ª Câmara 

Direito Privado; Data do julgamento: 13/12/2017; Data 

de registro: 13/12/2017). 
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Cumpre-nos ainda informar que, quando do pagamento realizado na esfera 

administrativa, a Seguradora, ora ré, se omitiu quanto ao reajuste da indenização, em 

detrimento ao grande aumento do valor do prêmio pago por todos os proprietários de 

veículos, gera, pelos motivos acima expostos, o enriquecimento ilícito das Seguradoras 

pertencentes ao consórcio do DPVAT, ato este totalmente contrário e oprimido pelos 

ditames legais, em especial pelo caput do art. 884 do Código Civil, o qual aduz: 

 
Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à 

custa de outrem, será obrigado a restituir o 

indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 

monetários. 

 
Corroborando o entendimento acima explanado e ciente do 

enriquecimento ilícito praticado pela Seguradora, o Superior Tribunal de Justiça – STJ 

sumulou (Súmula 580) o entendimento de ser devida a aplicação da correção 

monetária nos pagamentos realizados pela Seguradora a partir da data do evento 

danoso, tornando necessária correção do valor indenizatório fixado a título de Seguro 

Obrigatório e garantindo ao cidadão o recebimento do valor real da referida verba 

indenizatória, senão vejamos: 

 
Súmula N. 580 – STJ. A correção monetária nas 

indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do 

evento danoso. 

 
Nota-se, Vossa Excelência, que a Seguradora, quando do pagamento 

administrativo, agiu de forma totalmente contrária aos ditames legais, gerando para si 

enriquecimento ilícito e causando prejuízos financeiros a parte beneficiária da 

indenização. 

 
Desta forma, diante dos erros, dos atos arbitrários e abusivos praticados 

pela seguradora, quando do pagamento administrativo, requer além da correta 

aplicação da Tabela implantada pela Lei 11.945/09, a aplicação do disposto e 

determinado pela Lei 11.482/07, no que se refere à correção monetária a ser aplicada 

quando do pagamento indenizatório realizado, a partir da data do evento danoso. 
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7 – DA NECESSÁRIA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Aduz o Art. 396, do Código de Processo Civil, o seguinte: 
 

Art. 396 - O juiz pode ordenar que a parte exiba 

documento ou coisa, que se encontre em seu poder. 

Art. 399 - O juiz não admitirá a recusa se: 

I - o requerido tiver obrigação legal de exibir; (...) 

III - o documento, por seu conteúdo, for comum às 

partes. 
 

A presente medida se faz claramente necessária ante o caráter 

eminentemente social do seguro obrigatório, bem como para corroborar os fatos ora 

apresentados e chegar-se a verdade precisa de quais valores já foram parcialmente 

recebidos pelo Autor ou dos motivos ensejadores da negatória realizada. 

 
Além do mais, acaso deferido o presente pedido, nenhum prejuízo será 

causado à parte promovida, posto esta possuir amplo e irrestrito acesso ao sistema 

“MEGA DATA”, bem como não espelhar decisão meritória e, portanto, nem em uma 

interpretação por demais restritiva e não possuir caráter de irreversibilidade. 

 
Ex positis, requer a parte Autora que Vossa Excelência conceda o pedido 

acima pleiteado, no prazo legal da contestação, a fim de que seja apresentada toda 

documentação e o processo administrativo que tramitou em favor do autor, para que 

seja dirimida toda e qualquer dúvida acerca do acidente, das debilidades reconhecidas 

ou não, dos valores pagos ou não a vítima, pela Ré, sob pena de multa diária a ser 

estipulada por este Juízo, em favor do Autor. 

 
 

8 - DOS PEDIDOS FINAIS 

 

Ante todo o exposto, vem a parte Requerente pugnar pelos seguintes pedidos: 
 

1. Deferimento da justiça gratuita (declaração anexa), bem como a inversão do ônus 

da prova, nos termos do Art. 3º, §2º, e Art. 6º, VIII, do CDC, haja vista a incontroversa 

incidência deste diploma legal ao presente caso; 

 

2. Cadastro do e-mail da advogada patrona da presente causa: 

cavalcantelimaadvocacia@gmail.com; para que ocorra, caso necessário, além da 

intimação por meio do Diário Oficial, intimação por este meio; 
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3. Deferimento do pedido de exibição de documentos, acima pleiteado, para a parte 

promovida apresentar no prazo da contestação, toda e qualquer documentação acerca 

do processo administrativo que tramitou em favor do Requerente, sob pena de 

pagamento de multa diária a ser estipulada por este Juízo, em favor do Autor; 

 
4. Designação de perícia médica a fim de que seja avaliado e quantificado o real grau 

de invalidez do Requerente, tudo em conformidade com a Lei 11.945/2009 e cujos 

quesitos seguem em anexo; 

 
5. Em caso de possibilidade de perícia médica anterior ao ato, requer a designação de 

audiência de conciliação ou mediação, a fim de que as partes possam munidas de 

laudo pericial, verificar a possibilidade de composição, requerendo, em ambos os casos 

a consequente citação da parte Requerida para comparecer ao referido ato; 

 
6. Julgamento procedente do presente feito em todos os seus termos, condenando a 

Promovida ao pagamento do valor auferido através da subsunção entre a invalidez 

permanente constatada em perícia médica e os valores estabelecidos na tabela da Lei 

11.945/2009, sendo deduzido, se houver, a quantia recebida na seara administrativa, 

devendo, em todo caso, o valor ser regularmente corrigido desde o evento danoso 

(Súmula 580 STJ), bem como acrescido de juros a partir da data da citação válida 

(Súmula 426 STJ); 

 
7. Subsidiariamente, caso a perícia médica avalie que o quantum recebido pelo 

promovente condiz com sua debilidade ou que sua disfunção foi apenas de caráter 

temporário, requer a condenação da Requerida ao pagamento da correção monetária 

aplicada ao valor recebido administrativamente, nos termos dispostos pela legislação 

em vigor, a partir do evento danoso (Súmula 580 do STJ), acrescida dos juros legais 

(Súmula 426 STJ); 

 
8. Condenação da Requerida ao pagamento das custas processuais, bem como 

honorários advocatícios, estes arbitrados em até 20% do valor da condenação, 

respeitando os ditames estabelecidos pelo art. 85 § § 2° e 8 ° do CPC; 

 
9. Protesta provar o alegado através de todos os meios admitidos em direito. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 10.462,50 (dez mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
 cinquenta centavos). 
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Nestes termos,  
Pede e aguarda deferimento. 
Fortaleza, 23 de Março de 2020. 
 
 
                            ___________________________________________ 

Nayara Cavalcante Lima Agostinho 
Advogada 

OAB/CE 37.515 
 

 

ANEXO I 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pela Autora em decorrência do acidente mencionado na 

petição inicial? 

2) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou permanentes)? 

3) Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a 

invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a 

redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve, repercussão, 10% (dez por 

cento) para as sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 

6.194/74; 

4) Considerando que os ossos do membro superior podem ser divididos em quatro 

segmentos, quais sejam, ombro (clavícula e escápula), braço (úmero), antebraço (rádio 

e ulna) e mão, caso seja constatado a invalidez permanente em alguma das 

articulações previstas em lei, a saber, ombro, cotovelo, punho ou dedo, queira o Sr. 

Perito responder: 

 Em que grau de invalidez o membro superior é acometido por tal debilidade em 

sua articulação? 

 Caso não faça constar a debilidade do membro superior, que o Sr. Perito informe 

os motivos de como a debilidade constatada na articulação não interfere, ainda que de 

forma residual, a funcionalidade de tal membro. 

5) Considerando que os ossos do membro inferior podem ser divididos em quatro 

segmentos, quais sejam, cintura pélvica (ossos do quadril), coxa (fêmur e patela), 

perna (tíbia e fíbula) e pé, caso seja constatado a invalidez permanente em alguma das 

articulações previstas em lei, a saber, joelho, tornozelo ou pé, queira o Sr. Perito 

responder: 

 Em que grau de invalidez o membro inferior é acometido por tal debilidade em sua 

articulação? 
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 Caso não faça constar a debilidade do membro inferior, que o Sr. Perito informe os 

motivos de como a debilidade constatada na articulação não interfere, ainda que de 

forma residual, a funcionalidade de tal membro. 

6) Em caso de pagamento administrativo, queira o Sr. Perito informar se houve 

agravamento na lesão do autor após a realização da perícia administrativa; 

7) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial 

realizado? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000003466

Conta: 0000025687-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Dedos do pé-Perda anatômica completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 2.025,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003466

Conta: 0000025687-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.
Defiro a gratuidade judiciária.
Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art. 

334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica.

CITE-SE a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação 
por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, tomar ciência da presente 
ação e apresentar contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pela parte requerente, nos termos do art. 344 do CPC.

Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso 
temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na 
inicial.

Fortaleza/CE, 27 de março de 2020. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8472, Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Senhor(a) Representante Legal do(a) Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Jose Maria dos Santos Sales, Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau), tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da 
Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pela parte requerente. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 13 de abril de 2020.

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 13/04/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R.H. Defiro a gratuidade judiciária. Deixo de designar audiência 
de conciliação/mediação, com fundamento no art. 334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as 
demandas desta natureza não comportam autocomposição antes da realização de perícia 
médica. CITE-SE a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação 
por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, tomar ciência da presente 
ação e apresentar contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pela parte requerente, nos termos do art. 344 do CPC. 
Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso temporal, juntar aos 
autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na inicial.". 

Fortaleza/CE, 13 de abril de 2020.
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 Fortaleza – CE: Av. Júlio Abreu, 160, 10º andar CEP: 60.160-240 Tel.: (85) 3182-3811 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 30º VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA – CEARÁ. 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, 

Vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu 
procurador abaixo assinado, juntar o substabelecimento e procuração 
em anexo, bem como requerer que as futuras intimações pelo 
Diário da Justiça constem, exclusivamente, sob pena de nulidade, o 
nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/CE 
32.405-A, excluindo-se quaisquer outros procuradores porventura 
habilitados. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortaleza, 15 de abril de 2020. 

 

 

Autos: 0219916-93.2020.8.06.0001 

Requerente: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA 

Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE FORTALEZA - CE 

  

  

  

  

  

Processo n.: 0219916-93.2020.8.06.0001 
Parte 
Autora: 

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA 

Parte Ré:   
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A 

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência apresentar: 

  

CONTESTAÇÃO 

  

à pretensão indenizatória aforada por ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA, 

lastreadas fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

1. SÍNTESE DA EXORDIAL  
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A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 21/09/2019. Em 

decorrência deste fato pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 10.462,50 (dez 

mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar, em razão 

da necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 

Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO 

O artigo 334 do Código de Processo Civil prevê a designação de audiência de 

conciliação ou mediação, objetivando a auto composição. No entanto, cabe ressaltar que não se 

faz possível a auto composição em caso de ausência de laudo pericial. A lei 6194/74 preceitua a 

necessidade do laudo médico pericial graduado para que seja possível o pagamento da 

indenização.  

Sendo assim, e, ante a ausência de tal documento, manifesta a parte Ré pela não 

realização da audiência de conciliação. 

DA CITAÇÃO REALIZADA À REQUERIDA 

Cumpre salientar que a Seguradora Líder possui o cadastro no sistema SAJ/CE, 

possibilitando a recepção, pela via eletrônica, das citações/intimações. 

Contudo, fora observado que algumas citações/intimações recebidas através dos 

Correios, embora tenham sido realizadas em nome da Seguradora Líder- DPVAT, foram 

encaminhadas para o endereço do escritório da área Criminal (que não possui poderes para 

recebimento de citação Cível). 

Nesse sentido, em cumprimento ao disposto no art. 246 do CPC, nos casos em que 

as citações/intimações forem direcionadas ao endereço da Seguradora Líder, através dos 

Correios, requer que tais comunicações judiciais sejam endereçadas para a sua sede, com 

endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.011-904.  

Ressalta-se que, a Requerida não possui nenhuma filial, sendo o endereço 

supracitado o único endereço válido, sob pena de nulidade.  
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DA ILEGIBILIDADE DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS 

Como de praxe, há necessidade de que a inicial esteja devidamente instruída de 

provas suficientes à comprovação da veracidade das alegações. O amparo legal de tal pilar 

processual encontra-se no artigo 319 e 320 do CPC: 

Art. 319– A petição inicial indicará: 

VI – as provas com que o Autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 
alegados; (...) 

Art. 320- A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis a 
propositura da presente ação; 

Nos termos do artigo 485, inciso I, do CPC, o processo deve ser extinto sem 

resolução de mérito e indeferida a petição inicial por falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação: 

Art. 485 – Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I – quando o juiz indeferir a petição inicial; 

Os documentos obrigatórios por força de Lei têm o escopo de comprovar: a) quem 

são os legítimos beneficiários do sinistrado (influenciando diretamente na legitimidade para 

propor a demanda); b) o real local do sinistro (o que indica o foro competente para processar e 

julgar a causa, por força do artigo 100, parágrafo único, da Lei Processual Civil); c) a data do 

sinistro (para fins de verificação do prazo prescricional); d) as lesões sofridas e o grau em que 

se deram; bem como e) a busca pela verdade real, princípio norteador do Direito. 

De acordo com o artigo 5º da Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua Carga, a 

Pessoas Transportadas ou não (Seguro DPVAT), com as modificações introduzidas pela Lei nº 

8.441/92 e Lei nº 11.482/07: 

Art. 5º – o pagamento de indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

§1º – A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro de ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficiário – no caso de morte; 
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b) prova das despesas efetuadas pela vítima com seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente no caso de danos pessoais.  

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais (grifos nossos). 

No caso em tela, verificam-se ilegíveis os seguintes documentos: 

• Documento de primeiro atendimento médico- que se faz necessário para 
comprovação da existência de lesão permanente passível de indenização; 

Deste modo, a parte autora não acostou ao processo judicial conjunto 

probatório apto a comprovação dos fatos alegados, prejudicando o princípio da 

busca pela verdade real, e impossibilitando o justo julgamento do feito. 

Diante do exposto, pugna pela extinção do processo sem resolução de mérito, com 

fulcro no art. 485, inciso I c/c art. 319 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de 

documentos essenciais para o deslinde do feito.  

3. DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

Conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte autora o valor 

exato de acordo com a graduação da lesão diagnosticada. 

Fora realizada perícia na qual foi diagnosticado incapacidade de 75% do dedo 

do pé, 25% do dedo do pé e 50% do dedo do pé.  
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A Seguradora pagou, a título de indenização, o valor de R$ 3.037,50 (três mil e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), conforme comprovante de pagamento anexo.  

Assim, analisando a seguinte operação: 

R$ 13.500,00 (x) 10% (x) 75% = R$ 2.025,00 
+ 

R$ 13.500,00 (x) 10% (x) 25% = R$ 337,50 
+ 

R$ 13.500,00 (x) 25% (x) 50% = R$ 675,00 
 
  

Valor pago administrativamente = R$ 3.037,50 

  

Sendo assim, não há valor a ser complementado pela Requerida. 

Cabe ressaltar que, com o recebimento da indenização e a consequente firma do 

recibo de quitação, no qual outorgou a Requerida plena, rasa, geral e irrevogável subsunção ao 

valor devido, não há mais o que se questionar com relação ao sinistro indenizado. 

Considerando que o valor liquidado perfaz a integralidade do quantum indenizatório 

de acordo com limite máximo indenizável, requer a extinção do processo com resolução 

do mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil. 

DA APRESENTAÇÃO VOLUNTÁRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Não sendo acolhida a tese supra, o que se admite apenas como mera 

argumentação, requer seja analisada a tese abaixo:  

A Requerida, neste ato, apresenta voluntariamente o processo administrativo, 

evidenciando novamente que a parte Autora não encontrou resistência da Ré em fornecer os 

documentos pretendidos. Neste sentido, entende a jurisprudência: 
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EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. JULGAMENTO DE MÉRITO. APRESENTAÇÃO 

ESPONTÂNEA DOS DOCUMENTOS. AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXTRAJUDICIAL NÃO ATENDIDO. HONORÁRIOS. 

INEXISTÊNCIA Sendo a pretensão processual posta à atuação da jurisdição 

delimitada no pedido de exibição de documento atendido nos autos pela parte 

ex adversa antes do exame do mérito, denota-se a ausência superveniente de 

interesse de agir e, a fortiori, conduz-se à extinção do processo sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC. A apresentação espontânea 

dos documentos que se pretende verem exibidos e a ausência de pedido 

extrajudicial para a sua exibição implica na ausência de resistência e 

necessidade da atuação da jurisdição, bem como na impossibilidade de 

condenação nos ônus de sucumbência daquele que não deu causa à sua 

provocação. 

(TJ-MG - AC: 10024097015234001 MG, Relator: Cabral da Silva, Data de 

Julgamento: 18/03/2014, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 02/04/2014). 

Assim, a Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo de 

seu direito, consoante lhe competia, nos termos do art. 373, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Neste sentido, requer a total improcedência da demanda, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 487, I, CPC, tendo em vista a inexistência de negativa 

em fornecer o processo administrativo. 

DA NECESSIDADE DE PERÍCIA COMPLEMENTAR A SER REALIZADA PELO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL  

Caso não se entenda pela improcedência do feito ante o pagamento administrativo 

corretamente realizado, em consonância com a legislação vigente, evidente a necessidade de 

perícia para a comprovação da existência de lesão permanente, bem como, sua exata 

graduação. Assim, estabelece o §5°, art. 5°da Lei nº 11.945/2009: 

O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a 
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 

Resta claro a necessidade de perícia a ser realizada ou complementada pelo 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML, por ser o órgão competente, idôneo e imparcial. Relevante 

também se faz, as especificações impostas pela Medida Provisória n° 451/2008 de 16/12/2008, 

que posteriormente, foi convertida na Lei nº 11.945/2009 em 04/06/2009. 
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O laudo apresentado pelo perito deverá atribuir o exato percentual da invalidez 

aduzida pela parte Requerente.  

Neste tocante, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a necessidade 

de se auferir o grau de invalidez da vítima para que possa ser pago o seguro obrigatório, in 

verbis: 

(...) Em primeiro, verifica-se que o entendimento do Tribunal local sobre a 
existência de invalidez permanente parcial e sua extensão, equivalendo a 25% 
da importância segurada, baseou-se na análise do conjunto probatório carreado 
aos autos. (...) De outro lado, sobre a tese da possibilidade de cobertura parcial 
do DPVAT, proporcionalmente ao grau de invalidez, ela se me afigura correta, 
considerando que o § 5º do art. 5º da Lei 6.194/1974, com a nova redação 
dada pela Lei 8.441/1992, que disciplina tal espécie de seguro, dispõe que: (...) 
Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da 
quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este 
seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente 
da extensão da lesão e de grau de invalidez. (...) . 

Ainda, a Corte sobre o enunciado do inc. II, art. 3º, da Lei nº 6.194/74 no que diz 

respeito ao limite da indenização. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.395.349 - MS (2011/0010916-0). RELATORA: 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI. AGRAVANTE: REAL SEGUROS S/A. ADVOGADO: 
EDYEN VALENTE CALEPIS E OUTRO(S). AGRAVADO: LUIZ TADEU SANCHES. 
ADVOGADO: ELTON LOPES NOVAES E OUTRO(S). EMENTA. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. - 
Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a 
respectiva proporcionalidade. - Agravo de instrumento conhecido para dar 
provimento ao recurso especial. Brasília (DF), 17 de maio de 2011. 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador da 
jurisprudência dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória 
competência desta Egrégia Corte quando do julgamento dos Embargos de 
Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, cujo procedimento fora 
regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio evidenciado. Tratando-se 
de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve observar a respectiva 
proporcionalidade. Precedentes. 

O Laudo, que deverá ser realizado pelo IML (art. 5°, §5° da Lei n° 6.194/19741), 

determinará o grau da lesão, que será correspondente ao resultado da seguinte operação:  

 

1§ 5º. O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais da 
tabela das condições gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do 
trabalho e da classificação internacional das doenças.  
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Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  
(x) 

% da Tabela para Cálculo da Indenização em Invalidez Permanente 
(x) 

% de invalidez indicado pelo médico 
  

Portanto, faz-se necessária a perícia médica detalhada, por se tornar temerário o 

prosseguimento do feito sem a realização da mesma. 

  

DA EXPEDIÇÃO DO LAUDO PERICIAL INDISPENSÁVEL À CAUSA 

Tendo em vista a qualificação técnica necessária para a elaboração do laudo pericial 

que definirá se há ou não invalidez na vítima, ou ainda qual a sua gravidade, o legislador fixou 

no §5º do artigo 5º da lei 6.194/74 que as perícias serão expedidas pelo Instituto Médico Legal 

– IML: 

Art. 5º, § 5º - O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 
residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo 
à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 

Desta forma buscou-se dar efetividade ao seguro, dando um acesso mais fácil e 

menos custoso às vítimas, bem como também resguardando-se a imparcialidade dos laudos 

periciais que graduarão as lesões das vítimas de acidente de trânsito.  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça também já exarou entendimento de 

que a perícia médica é indispensável para que seja possível a definição do grau de invalidez da 

vítima: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE PERÍCIA 
PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(STJ - AgRg no Ag: 1332449 MT 2010/0130225-7, Relator: Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 09/11/2010, T4 - QUARTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 12/11/2010). 

Sendo assim, o Laudo pericial a ser realizado pelo Instituto Médico Legal deverá 

determinar: 

a. Se a vítima possui algum tipo de invalidez; 

b. Se a condição da vítima condiz com o acidente de trânsito que supostamente sofreu ou, 
ainda, se as lesões podem ser decorrentes de outro evento; 
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c. Se a condição atual da vítima é de invalidez permanente ou pode ser minimizada 
mediante tratamento médico; 

d. No caso de não haver nenhuma possibilidade de reversão ou atenuação no quadro da 
vítima, em qual classificação da tabela trazida na Lei 6.194/74 esta invalidez se encaixa, 
ou seja, qual foi o segmento corporal afetado;  

e. Se a gravidade da lesão no membro afetado pode ser classificada como: residual, leve, 
moderada ou grave. 

Neste ponto, insta salientar que não é possível indenizar a vítima com base em 

laudo produzido por médico particular, vez que não foi disponibilizada à Requerida a 

oportunidade de acompanhar e até mesmo contraditar a elaboração do mesmo, fato que 

caracteriza o cerceamento de defesa. 

Com relação ao tema, o Artigo 5º, LV da Constituição Federal assegura o 

contraditório e ampla defesa tanto em processos administrativos quanto judiciais.  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 

Assim, vê-se que o laudo particular, por si só, não é documento hábil a comprovar 

eventual invalidez acometida pela parte Requerente. 

Contudo, na eventual impossibilidade da realização da prova pelo Instituto Médico 

Legal, a análise da invalidez da vítima somente poderá ser realizada por médico perito, sendo 

este profissional qualificado para tal função, conforme disposto no art. 156 do Código de 

Processo Civil Brasileiro e seus parágrafos2: 

Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato 
depender de conhecimento técnico ou científico. 

 

2Art. 156 - § 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 
devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado. § 2º Para formação do cadastro, os tribunais 
devem realizar consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, 
além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos técnicos interessados. § 3º Os tribunais realizarão avaliações e 
reavaliações periódicas para manutenção do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. § 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos termos dos arts. 
148 e 467, o órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia informará ao juiz os nomes e os dados de qualificação 
dos profissionais que participarão da atividade. § 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo 
tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou científico 
comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia.  
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Inquestionável, portanto, que a verificação da existência e extensão de uma 

invalidez permanente depende de prova complexa, dependente de conhecimento médico 

específico, necessitando de perícia por profissional habilitado. 

Conforme se vê, a prova pericial é indispensável ao deslinde da ação, sendo que 

sem a mesma não será possível ser verificado se existe o direito pleiteado pelo autor, ou ainda 

qual seria o valor indenitário correspondente se acaso o mesmo fosse comprovado. 

Desta forma, somente de posse do laudo pericial que devidamente estabeleceu a 

graduação da lesão eventualmente sofrida pela vítima, e tendo como base o parâmetro fixado 

na tabela constante na lei de regência, poderá o julgador realizar o cálculo correto para a 

aferição do valor indenitário: 

  
Valor máximo da indenização (R$ 13.500,00)  

(x) 
% da Tabela estipulado para o membro afetado 

(x) 
% de invalidez indicado pelo médico perito 

  
Ante todo o exposto, eventual condenação deverá observar o valor máximo 

indenizável, qual seja de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como 

corresponder exatamente à forma de quantificação estabelecida na lei, qual seja o cruzamento 

do valor correspondente na tabela de graduação, com a repercussão da lesão atestada pelo 

laudo do IML.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO 

CDC (INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT) 

Primeiramente cumpre mencionar que o seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, 

não se consubstancia em uma relação jurídica consumerista - nem mesmo reflexamente.  

Em razão de suas características, pode-se afirmar que não há contrato nesse 

seguro, mas sim uma obrigação legal, isto é, um seguro imposto por lei, de responsabilidade 

social, para cobrir os riscos da circulação dos veículos em geral.  

Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais regulados pela Lei nº 

6.194/74, mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 

identificado.  

Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses de cobertura às 

vítimas de acidente de trânsito. Neste sentido, não há por parte das seguradoras 

integrantes do consórcio do seguro DPVAT, a possibilidade de adoção de práticas 
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comercias abusivas de oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança 

de dívidas.  

Ademais, tampouco seria possível falar-se em hipossuficiência das vítimas de 

acidente de trânsito, pela acepção técnico-jurídica do termo, e muito menos do proprietário do 

veículo, uma vez que as Seguradoras integrantes do consórcio não possuem qualquer margem 

discricionária para efetivação do pagamento da indenização securitária, devendo fazê-lo sempre 

que presentes os requisitos estabelecidos na lei de sua regência, isto é, sendo um ato 

administrativo vinculado. 

Nesse contexto, não se vislumbra a possibilidade de as seguradoras 

participantes do consórcio DPVAT modificarem as exigências deste seguro, muito 

menos no sentido de dificultar o seu alcance pelos beneficiários.  

Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM 
DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO 
HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO 
FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE 
RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA 
PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, 
as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao 
seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação 
imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as partes, tampouco 
qualquer ingerência das seguradoras componentes do consórcio do seguro 
DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; 
hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de 
inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor 
pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que 
se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 
2. Recurso especial desprovido. (REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 
23/10/2017)”. 

Diante do exposto, requer o indeferimento da inversão do ônus da prova, bem 

como a total improcedência da presente ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

com fulcro no art. 485, I, CPC, uma vez que a parte Requerente não se desincumbiu do ônus 

probatório nos termos do art. 373, I, CPC. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
21

99
16

-9
3.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

65
C

23
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LV
A

R
O

 L
U

IZ
 D

A
 C

O
S

TA
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 e
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
TI

C
A

 D
O

 E
S

TA
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

04
/2

02
0 

às
 1

7:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
E

B
12

00
11

88
31

38
   

  .

fls. 72



 

▪ São Luís – MA: Av. dos Holandeses, 13 - Sala 117 CEP: 65.071-380 Tel.: (98) 3199-6743 
▪ Fortaleza – CE: Av. Júlio Abreu, 160, 10º andar CEP: 60.160-240 Tel.: (85) 3182-381 

 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso 

Vossa Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 

incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

No que se refere a data do início da correção monetária requer a aplicação do 

entendimento predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência 

da correção monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, 
RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os 
juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária desde o 
ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. REsp 
1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008. 

Subsidiariamente, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a 

incidência da correção monetária tão somente da data do evento danoso, conforme disposição 

expressa da Súmula 580 do STJ: 

Súmula nº 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a 

data início da correção monetária e juros moratórios.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No que tange a eventual condenação em honorários advocatícios, deve ser 

observado que a parte requerida não deu causa a presente demanda, motivo pelo qual a verba 

honorária deve ser arbitrada à parte autora, a qual deu causa a presente demanda. 

4. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

4.1. A NÃO realização da audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de perícia 

médica para que seja feita a composição, com fundamento no artigo 334, § 4º, inciso I, CPC;  
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4.2. As citações/intimações, via Correios, sejam direcionadas para a sede da Requerida, com 
endereço na Rua da Assembleia, nº 100, 26º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.011-904, sob 
pena de nulidade;  

4.3. A extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inciso I c/c art. 
319 ambos do Código de Processo Civil, ante a ausência de documentos essenciais para o 
deslinde do feito; 

4.4 A improcedência da ação em razão do pagamento administrativo já ter sido realizado de 
acordo a invalidez auferida à época do sinistro, com base na Lei nº 6.194/74 e MP nº 451/08 
convertida na Lei 11.945/09; 

4.5 A total improcedência da demanda, extinguindo o feito com julgamento de mérito, com 
fulcro no art. 487, I, CPC, tendo em vista a inexistência de negativa em fornecer o processo 
administrativo; 

4.6. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na parte 
autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que seja expedido ofício 
ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, reservando-se o direito da Ré em 
apresentar assistente técnico e quesitos; 

4.7. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

4.8. A não aplicação da inversão do ônus da prova, em razão da inexistência de relação 
consumerista, bem como hipossuficiência da parte Requerente;  

4.9 Em caso de eventual condenação, requer a incidência da correção monetária a partir da 
propositura da demanda, subsidiariamente do evento danoso, bem como os juros de mora da 
citação da Requerida; 

4.10 A condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbências, custas 
processuais e honorários advocatícios, de acordo com os artigos 82 § 2º, 84 e 85 do CPC; 

4.11. A designação de audiência de instrução e julgamento para ser tomado o depoimento 
pessoal do autor, a fim de que se apure a veracidade dos fatos alegados na inicial;  

4.12. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e que se 
mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos; 

4.13. A juntada do processo administrativo em anexo; 

4.14. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 

nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/CE 32.405-A 

Nestes termos, pede deferimento. 

FORTALEZA - CE, 24 de abril de 2020 
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QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 
Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 675,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 10%) 5,00%
Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

Recebedor: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Valor: R$ 675,00

Banco: 104

Agência: 000003466

Conta: 0000025687-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200000530 Vítima: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Data do Acidente: 21/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Dedos do pé-Perda anatômica completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 2.025,00

Dano Pessoal: Dedos da pé-Perda funcional completa de qualquer

um dos dedos do pé 10%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 10%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003466

Conta: 0000025687-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3200000530
Nome do(a) Examinado(a): Alexsandro de Sousa Barbosa
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Cedro 101, S/N   Bl 01 Ap 04 Cidade Jd 1

Pref Jose Walter   Fortaleza   CE   CEP: 60766-240
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / CE ] 2229868
Data local do acidente: [ 21/09/2019 ] 
Data local do exame: [ 02/03/2020 ] Fortaleza [ CE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO 3º PODODÁCTILO, DO 4º E 5º METATARSOS DIREITOS

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO E POSTERIOR FISIOTERAPIA.
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES.
Data da Alta: 21/12/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA BLOQUEIO INTERFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 3º DEDO E
METATARSOFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 4º E 5º DEDOS.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

SEQUELA FUNCIONAL GRAVE DO 3º, 4º E 5º DEDOS PELA PERDA PARCIAL DA MOBILIDADE.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
3º DEDO DO PÉ - Lado Direito 4º DEDO DO PÉ - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
5º DEDO DO PÉ - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Greive Freitas Cavalcante
Carimbo com Nome e CRM CPF - 558.900.833-68

CRM/CE - 9050
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 17/03/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03466

CONTA: 000000025687-5

Nr. da Autenticação 843FCA75BE1282E8
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA ANGELUS SEGUROS S/A
3200000530 Fortaleza Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO 3º PODODÁCTILO, DO 4º E 5º METATARSOS DIREITOS

RESULTOU EM CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA, PORÉM COM PREJUÍZO À MOBILIDADE.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) 3º DEDO DO PÉ DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU
INTENSO DO(A) 4º DEDO DO PÉ DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) 5º DEDO DO PÉ
DIREITO
Com sequela

Não

02/03/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO 3° DEDO DO PÉ DIREITO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR
DANO GRAVE DO 3° DEDO DO PÉ DIREITO E DANO GRAVE DO 4° E 5° DEDO DO PÉ DIREITO.
POR INTERCORRÊNCIA DO SIS DPVAT, O ENQUADRAMENTO DO 4° E 5° DEDO DO PÉ ESTA SENDO REALIZADO EM
DANO ANATÔMICO COM 75°.

 PARECER

Descrição do exame
físico: AO EXAME FÍSICO APRESENTA BLOQUEIO INTERFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 3º DEDO E

METATARSOFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 4º E 5º DEDOS.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau intenso - 75

% 15% R$ 2.025,00

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau intenso - 25

% 2,5% R$ 337,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA ANGELUS SEGUROS S/A

3200000530 Fortaleza Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO 3º PODODÁCTILO, DO 4º E 5º METATARSOS DIREITOS

RESULTOU EM CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA, PORÉM COM PREJUÍZO À MOBILIDADE.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) 3º DEDO DO PÉ DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU
INTENSO DO(A) 4º DEDO DO PÉ DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO(A) 5º DEDO DO PÉ
DIREITO
Com sequela

Não

02/03/2020

Observações: VITIMA JÁ INDENIZADA POR DANO MODERADO DO 3° DEDO DO PÉ DIREITO, COMPLEMENTAR PAGAMENTO POR
DANO GRAVE DO 3° DEDO DO PÉ DIREITO E DANO GRAVE DO 4° E 5° DEDO DO PÉ DIREITO.
POR INTERCORRÊNCIA DO SIS DPVAT, O ENQUADRAMENTO DO 4° E 5° DEDO DO PÉ ESTA SENDO REALIZADO EM
DANO ANATÔMICO COM 75°.

 PARECER

Descrição do exame
físico: AO EXAME FÍSICO APRESENTA BLOQUEIO INTERFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 3º DEDO E

METATARSOFALÂNGICO GRAVE DE FLEXO-EXTENSÃO DO 4º E 5º DEDOS.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos do pé-Perda anatômica completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 75
% 15% R$ 2.025,00

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé

10 % Em grau intenso - 25
% 2,5% R$ 337,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5277209-7

ROSANE TODESCHINI BORGES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA ANGELUS SEGUROS S/A
3200000530 Fortaleza Invalidez Permanente

21/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DE 3º DEDO DE PÉ DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIOS DE KIRSCHNER). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE 3º DEDO DE PÉ DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE 3º DEDO DE PÉ DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 3_CIRURGIA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos da pé-Perda funcional completa de
qualquer um dos dedos do pé 10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALEXSANDRO DE SOUSA
BARBOSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

616.823.803-43

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

ASL-0000695/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

JOAO BATISTA DE LIMA NETO : 671.604.173-72

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA : 616.823.803-43

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 02/01/2020
Nome: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Data do cadastramento: 02/01/2020
Nome: Antonia Daniella Ferreira da Silva

CPF: 063.066.023-99CPF: 671.604.173-72

JOAO BATISTA DE LIMA NETO Antonia Daniella Ferreira da Silva
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALEXSANDRO DE SOUSA
BARBOSA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/09/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

3200000530Número do Sinistro:

616.823.803-43

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA

ASL-0000695/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/02/2020
Nome: JOAO BATISTA DE LIMA NETO

Data do cadastramento: 17/02/2020
Nome: Camila Feitosa Pedrosa

CPF: 668.217.543-49CPF: 671.604.173-72

JOAO BATISTA DE LIMA NETO Camila Feitosa Pedrosa
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Em atenção ao teor do art. 5.º, §3.º, da Lei nº 11.419/061,  ante a inexistência de 
leitura da intimação eletrônica dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, CERTIFICA-SE, 
automaticamente, que o (a)Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT restou 
intimado (a), em 23/04/2020, iniciando o prazo para a prática do ato processual respectivo em 
21/05/2020 com previsão para encerramento em 12/06/2020.

Fortaleza/CE, 16 de maio de 2020.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
21

99
16

-9
3.

20
20

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

67
F

81
F

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
05

/2
02

0 
às

 1
9:

51
 .

fls. 131



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Sobre a contestação de fls.62/76, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 
(quinze) dias (arts. 350 e 351, CPC).

Intime-se.

Fortaleza (CE), 20 de novembro de 2020.

Alisson do Valle Simeão
Juiz de Direito
respondendo
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 23/11/2020 03:39 
 Certidão - Processo 0219916-93.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0915/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Nayara Cavalcante Lima (OAB 37515/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Sobre   a   contestação   de   fls.62/76,   manifeste-se   a   parte   autora   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   (arts. 
 350 e 351, CPC). Intime-se." 

           Fortaleza, 23 de novembro de 2020. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 24/11/2020 20:30 
 Certidão - Processo 0219916-93.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0915/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   26/11/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Nayara Cavalcante Lima (OAB 37515/CE)  15  17/12/2020 

           Teor   do   ato:   "Sobre   a   contestação   de   fls.62/76,   manifeste-se   a   parte   autora   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 (arts. 350 e 351, CPC). Intime-se." 

           Fortaleza, 24 de novembro de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 
DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n° 0219916-93.2020.8.06.0001 

Autora: ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA 

 
 
 
 

ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por sua procuradora subscrita, vem, a ilustre presença de 
Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, nos termos a 
seguir: 
 
 

I. DAS ALEGAÇÕES DA RÉ 
 

Em sede preliminar, a requerida requer que seja reconhecida sua 

ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, alega a quitação do autor a 

seguradora-ré. 

Alega ainda que não existe nexo de causalidade e que os autos está 

ausência de documentos imprescindíveis. 

Por fim, afirma que os juros de mora devem incidir a partir da citação 

e a correção monetária a partir da propositura da ação. 

Pois bem. A contestação apresentada pela requerida tem caráter 

protelatório, uma vez que não condiz com a verdade dos fatos e muito menos 

com a devida aplicação do direito, como se comprova nos autos. 
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II. DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ 
 

A responsabilidade pelo pagamento da indenização referente ao seguro 

DPVAT pago parcialmente, por invalidez de vítima causada por veículo automotor 

de via terrestre, é de QUALQUER SEGURADORA que pertença ao Consórcio, 

existindo, inclusive enunciados nesse sentido: “ 

 
Enunciado 26: O Beneficiário do seguro Obrigatório 
(DPVAT) pode postular de qualquer seguradora 

integrante do convênio (resolução SUSEP – CNSP 
n.º 56/2001) o complemento de indenização paga 

a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido 
efetuada por seguradora diversa – Turma Recursal – 
TJPR”. No mesmo sentido o STJ: “SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

Consórcio. Legitimidade de qualquer seguradora 

que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e 

satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no 

sistema pode ser acionada para pagar o valor da 

indenização, assegurado seu direito de regresso. 
Procedente. Recuso conhecido e provido. ( REsp. 

401.418/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE 

AGUIAR<QUARTA TURMA< julgado em 23.04.2002.. 

DJ 10.06.2002. p. 220).” 

 
 

III. DO MÉRITO 
 

III.3. DA DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL- LAUDO 

MÉDICO PERICIAL (DOC. ANEXO) QUE FUNDAMENTOU O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO E RESULTOU NO PAGAMENTO PARCIAL. 
 

Não há necessidade de produção de prova pericial, vez que a mesma 

fora realizada tanto por um médico da rede pública, quanto pelo médico 

avaliador da seguradora, SENDO RECONHECIDA A INVALIDEZ PERMANENTE 

NA ESFERA ADMINISTRATIVA COM O PAGAMENTO PARCIAL. 
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No processo administrativo, de posse do laudo médico pericial, a Ré 

efetua o pagamento da indenização conforme lhe convenha, subjetivamente, 

utilizando uma tabela expedida de forma ilícita e unilateral, não possibilitando o 

autor sequer o direito de contraditório e muito menos do devido processo legal. 

 

III. 2. DOS DOCUMENTOS, DO RECIBO DE QUITAÇÃO PARCIAL E DO DIREITO 

A COMPLEMENTAÇÃO. 
 

A seguradora possui os documentos necessários para o pagamento 

da diferença do seguro DPVAT, pois o pagamento parcial já ocorreu, o que 

significa que já foram apresentados a ré ditos documentos e esta verificou sua 

validade. 

O recibo de quitação assinado pelo beneficiário do seguro não tem o 

condão de impedir o direito a complementação em relação ao valor instituído 

legalmente, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) impostos pela 

Lei 11.482/07, art. 3º, alínea “b”. Não há que se falar em renúncia ou extinção da 

obrigação, muito menos em quitação plena. 

O STJ tem posição pacificada quanto ao direito de complementação, 

a despeito de ter havido quitação parcial, senão vejamos: 
 

SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PESSOAIS – 

INDENIZAÇÃO POR MORTE – FIXAÇÃO EM 

SALARIOS MINIMOS – LEI 6.194, ATR. 3 – 

RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO 

LEGALMENTE ESTIPULADO – DIREITO DE 

COMPLEMENTAÇÃO I – Pacifica a jurisprudência 

desta corte no sentido de que o art. 3, da Lei 

6.194/74., não foi revogado pelas Leis 6.205/75 e 

6.423/77, porquanto, ao adotar o salário mínimo 

como padrão para fixar a indenização devida, não o 

tem como fator de correção monetária, que estas leis 

buscam afastar. II – Igualmente consolidada o 

entendimento de que o recibo de quitação 

passado de forma geral, mas relativo a obtenção 

de parte do direito legalmente assegurado, não 

traduz renuncia a este direito e, muito menos,  
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extinção da obrigação. Procedente do STJ. III – 

Recurso especial conhecido pela divergência e 

provido. (Resp. 129182/SP, Rel. Ministro WALDEMAR 

ZVEITER, TERCEITA TURMA, julgado em 15.12.1997, 

DJ 30.03.1998 p. 45). 

III. 3. DA INVALIDEZ PERMANENTE RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE 

PELA PRÓPRIA SEGURADORA 
 

A presente ação busca obrigar a ré a pagar o valor da indenização do 

seguro DPVAT, atingindo os R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos 

moldes da Lei 11.482/07, valendo conferir: 
 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

no caso de invalidez permanente. (original sem 

grifos). 

Determina expressamente o § 1º do art. 5º da Lei 6.194/74 com 

redação determinada pela Lei 8.441/92 e posteriormente pela Lei 11.482/08: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1º - A indenização referida neste artigo SERÁ 

PAGA COM BASE NO VALOR DA ÉPOCA DA 

LIQUIDAÇÃO DO 

SINISTRO, em cheque nominal aos beneficiários, 

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos 

seguintes documentos: {...} 
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NA PRESENTE AÇÃO, NÃO COMPETE SEQUER DISCUTIR A 

EXIGÊNCIA DOS DOCUMENTOS ACIMA MENCIONADOS, POIS O 

PAGAMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO JÁ OCORREU, O QUE SIGNIFICA 

QUE JÁ FORAM APRESENTADOS À RÉ DITOS DOCUMENTOS E ESTA 

VERIFICOU SUA VALIDADE. 

Ressalte-se que o autor sofreu lesões que lhe causaram invalidez 

permanente, conforme laudo médico em anexo e os vatos documentos médicos 

anexados, e que com isso foi RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE PELA 

PRÓPRIA SEGURADORA QUANDO PAGOU O VALOR PARCIAL. 
 

Quanto a fixação da indenização em salário mínimo, esta não foi 

revogada pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77 como alega a requerida em sua peça 

de defesa, pois não se trata de correção da indenização pelo salário mínimo, 

proibido pelas leis mencionadas, mas sim uma maneira da Lei quantificar o 

montante indenizatório, conforme entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 

QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 

6.194/74.RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 

REMANESCENTE. I. O valor de 

cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade 

civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta 

salários mínimos, assim fixado consoante critério 

legal específico, não se confundindo com índice de 

reajuste e, destarte, não avendo incompatibilidade 

entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas 

que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro 

de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do 

STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 

Passarinho Junior, por maioria, julgado em 

12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do 

seguro em relação à Indenização paga a menor não 

o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença  em 

relação ao montante que lhe cabe de conformidade 

com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial  
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conhecido e provido.(RESP - 296675/SP-RECURSO 

ESPECIAL 2000 / 0142166-2 - Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR-23/09/2002-T4) 
 

O seguro obrigatório – DPVAT é regulamentado por Lei Ordinária 

específica, conforme demonstrado na exordial e mencionado acima, justamente 

pelo seu relevante caráter social, não podendo a requerida e as demais 

seguradoras integrantes do “pool” da Fenaseg estipular livremente o valor da 

indenização como mencionado na peça ora guerreada, segundo a requerida por 

critérios atuariais e estatísticos aplicados aos seguros em geral, invadindo 

claramente a competência do Poder Legislativo. 

III. 3. DOS DOCUMENTOS E DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
 

Alega a requerida que o valor da indenização deve ser o estabelecido 

na tabela anexa aos autos, respeitando o limite nela fixado. 

Ocorre que a dita tabela é elaborada unilateralmente, não se 

admitindo falar em respeito a porcentagens fixadas na tabela, o que desde já 

fica impugnado pelo autor. Assim deve a seguradora ser condenada ao 

pagamento de 100% da indenização por invalidez permanente. 

O autor carreou todos os documentos exigidos pela Lei nº 

11.482/07 para o recebimento da indenização decorrente do seguro 

obrigatório por invalidez permanente, quais sejam o registro da ocorrência 

no órgão policial e laudo médico comprovando sua INVALIDEZ 

PERMANENTE TOTAL. Então não há que se falar em falta de nexo de 

causalidade e de ausência de documentos comprobatórios. 

Em momento algum as Leis nº 6.194/74, nº 8.441/92 e 11.482/08 

exigiram o comprovante do pagamento do prêmio de seguro/DPVAT como 

requisito para a liquidação do sinistro, sendo esta uma exigência unilateral e 

arbitrária da requerida. 

Assim já se pronunciou de maneira pacífica o Supremo Tribunal de 
Justiça: 

 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE 

CAUSADO POR VEÍCULO SEM SEGURO. EVENTO 

ANTERIOR À LEI N. 8.441/92. IRRELEVÂNCIA.  
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RESPONSABILIDADE DE QUALQUER SEGURADORA.  

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. Mesmo nos 

acidentes ocorridos  anteriormente à modificação 

da Lei n. 6.194/74 pela Lei n. 8.441/92, a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 

Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento da 

indenização.(RESP337083/SP- Recurso Especial 

2001/0094099-7-Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA-18-02-2002). 
 

A matéria sub-judice inclusive já foi sumulado pelo Supremo Tribunal 

Federal: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 

não é motivo para a recusa do pagamento da 

indenização.(súmula 257 do STJ). 
 

Quanto a fixação da indenização em salário mínimo, esta não foi 

revogada pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77 como alega a requerida em sua peça 

de defesa, pois não se trata de correção da indenização pelo salário mínimo, 

proibido pelas leis mencionadas, mas sim uma maneira da Lei quantificar o 

montante indenizatório, conforme entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 
6.194/74.RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 
REMANESCENTE. 

I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) 
é de quarenta salários mínimos, assim fixado 
consoante critério legal específico, não se 
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 
havendo incompatibilidade entre a norma especial 
da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do 
salário mínimo como parâmetro de correção  
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II. monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp 

n. 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho 

Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O 

recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

Indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, 

em juízo, a diferença em relação ao montante que 

lhe cabe de conformidade com a lei que rege a 

espécie. III. Recurso especial conhecido e 

provido.(RESP 296675/SP-RECURSO ESPECIAL 

2000/0142166-2-Rel. Min. ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR-23/09/2002-T4) 

IV. DA CONTAGEM DOS JUROS MORATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
 

Os juros moratórios, na presente causa, devem ser contados a partir 

da data em que houve mora, ou seja, a partir do pagamento a menor, ocasião 

em que a seguradora entrou em mora. 

No tocante a correção monetária, esta deve ser feita desde a edição 

da Lei nº 11.484/0. Acontece que os valores NÃO são corrigidos 

monetariamente a partir da sua criação, restando prejuízo manifesto para as 

vítimas de trânsito. 
 

Diante dessa situação, com o objetivo de evitar tal ofensa é que 

muitas ações judiciais já requerem que o valor da indenização do seguro DPVAT 

de R$ 13.500,00, seja corrigido monetariamente desde 29.12.2006, data da 

edição da MP 340, que depois foi convertida na Lei 11.484/2007. 

Tribunais Pátrios já se manifestaram nesse mesmo sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. 1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO 

VALOR UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO DA 

INDENIZAÇÃO. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA POR 

MEIO DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 340, DE 29 DE 

DEZEMBRO DE 2006, QUE ATRIBUIU VALOR FIXO 

AO MÁXIMO INDENIZÁVEL, PARÂMETRO PARA 

COBERTURAS PARCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA  
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DO QUANTUM INDENIZATÓRIO A CONTAR DA 

EDIÇÃO DE REFERIDO DIPLOMA LEGAL. 

POSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO DA SEGURADORA 

AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR 

ATUALIZADO E A QUANTIA PAGA.   DECISUM  

MANTIDO. 

2. JUROS DE MORA DEVIDOS. PLEITO DE 

INCIDÊNCIA A CONTAR DA CITAÇÃO JÁ DEFERIDO 

NO PRIMEIRO GRAU. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL. 3. CONDENAÇÃO NAS PENAS POR 

LITIGÂNCIA DE MÁ- FÉ. PLEITO REALIZADO EM 

CONTRARRAZÕES QUE MERECE SER REJEITADO. 4. 

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NESTA 

EXTENSÃO, DESPROVIDO. As indenizações do 

seguro obrigatório (DPVAT) devidas às vítimas de 

acidentes automobilísticos havidos após a edição 

da Medida Provisória n. 340/2006, de 29/12/2006, 

devem ser corrigidas monetariamente a partir da 

vigência de referido diploma alterador, a fim de 

assegurar seu poder aquisitivo, sem importar 

acréscimo infralegal do importe indenizatório, 

sob pena de enriquecimento sem causa  da 

seguradora. Nos termos do enunciado sumular n. 

426 do Superior Tribunal de Justiça, "os juros de 

mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação". (TJ-SC-  AC:  20140213174  SC  

2014.021317-4   (Acórdão), Relator: Raulino Jacó 

Brüning, Data de Julgamento: 04/06/2014, Primeira 

Câmara de Direito Civil Julgado) 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). 1. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DO VALOR UTILIZADO COMO BASE 

DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. ALTERAÇÃO 

LEGISLATIVA POR MEIO DA MEDIDA PROVISÓRIA 

N. 340, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006, QUE 

ATRIBUIU VALOR FIXO À COBERTURA MÁXIMA.  
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CORREÇÃO MONETÁRIA DO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO A CONTAR DA EDIÇÃO DE 

REFERIDO DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE. 

CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA ENTRE O VALOR 

ATUALIZADO E A QUANTIA PAGA. SENTENÇA 

REFORMADA. 2. JUROS DE MORA A CONTAR DA 

CITAÇÃO. SÚMULA N. 426 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA.     RECURSO     PARCIALMENTE     

PROVIDO.     As 

indenizações do seguro obrigatório (DPVAT) 

devidas às vítimas de acidentes automobilísticos 

havidos após a edição da Medida Provisória n. 

340/2006, de 29/12/2006, devem ser corrigidas 

monetariamente a partir da vigência de referido 

diploma alterador, a fim  de assegurar seu poder 

aquisitivo, sem importar acréscimo infralegal do 

importe indenizatório, sob pena de 

enriquecimento sem causa da seguradora. Nos 

termos do enunciado sumular n. 426 do Superior 

Tribunal de Justiça, "os juros de mora na indenização 

do seguro DPVAT fluem a partir da citação". (TJ-SC - 

AC: 20130417418    SC    2013.041741-8    (Acórdão),  

Relator: 

Raulino Jacó Brüning, Data de Julgamento: 

12/03/2014, Primeira Câmara de Direito Civil 

Julgado). 
 
 

V. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

O patrono do promovente satisfez os requisitos definidos no art. 20, 

§3º, alíneas “a”, “b”, “c”. Motivo pelo qual faz jus aos honorários advocatícios 

sucumbências. 

 

Motivo pelo qual requer que a Ré que seja condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. 
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VI. DOS PEDIDOS: 
 

Diante do exposto, reitera todos os termos da inicial, pugnando pela 

procedência total do pedido, nos moldes em que foi proposta, condenando a 

requerida ao pagamento do complemento da indenização, acrescido de juros 

de mora de 1% a.m. e correção monetária até o efetivo pagamento, e em 

consequencia considerar improcedente as assertivas formuladas pelo requerido 

na contestação. 

 
Nestes termos,  
Pede e aguarda deferimento. 
Fortaleza, 20 de Janeiro de 2021. 
 
 

___________________________________________ 
Nayara Cavalcante Lima Agostinho 

Advogada 
OAB/CE 37.515 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H 

Designo, para realização da perícia, o dia 12/11/2021 , a ser realizada em 
regime de mutirão, a partir das 08:00h e até às 11:00h (POR ORDEM DE CHEGADA), 
no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da Universidade 
Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro Rodolfo 
Teófilo, CEP: 60430-275, conforme convênio firmado entre o TJCE e aquela Instituição.

Intimar as partes:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 
assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia, por meio de exame clínico e análise dos exames 
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a 
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de 
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa 
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena 
de preclusão.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para comparecimento ao exame (a teor 
do que já decidiu o Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por 
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente munida da 
documentação pessoal com foto - que possa identificá-la - e outros documentos pertinentes, 
tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente 
automobilístico e que a não apresentação dos documentos poderá trazer prejuízo ao 
resultado dos trabalhos periciais.

Também é mais do que conveniente que o advogado providencie a ciência da 
parte da data, eis que, reconhecidamente, está havendo dificuldades na intimação das partes 
das datas designadas das perícias, até pelo princípio da cooperação.

Cientificar, por igual, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço 
atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 
primitivo endereço" (art. 274,  ˜ único), bem como que a sua ausência, sem justificativa 
razoável – a ser fornecida até a data da perícia - , será interpretada como recusa à produção de 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, 
indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as 
mesmas serão feitas em regime de mutirão.

Registro, também, que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 
injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 
do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis 
que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Registro, igualmente, que, inobstante qual tenha sido a Seguradora indicada 
para o pólo passivo, será a mesma, de imediato, SUBSTITUÍDA pela SEGURADORA 
LÍDER, já que é esta quem gere o consórcio DPVAT e não haverá qualquer prejuízo à parte 
autora, ficando a cargo desta o pagamento dos honorários respectivos.

Ademais, tal substituição trará benefícios ao Judiciário, eis que evitará a 
desnecessária emissão de cartas às Seguradoras, já que somente a SEGURADORA LÍDER é 
apta a receber citações e intimações por modo eletrônico.

Também consigno, por fim, que, invariavelmente, as próprias Seguradoras 
requerem tal substituição.

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO, se inexistente, da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, ANTES da realização da perícia, 
para que, querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via 
publicação no DJ, bem como, se atuando no presente, a douta representante do Parquet.

Fortaleza/CE, 12 de julho de 2021.

Jose Maria dos Santos Sales

Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

COMAN  DIGITAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Oficial de Justiça:
Mandado nº: 001.2021/121098-7
Endereço: Rua Cedro, 101, Bl 01 - Apto 04, Cidade Jardim, Prefeito José 

Walter - CEP 60478-022, Fortaleza-CE

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau) da Comarca de 
Fortaleza, Dr(a). Jose Maria dos Santos Sales, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à intimação do(a) autor(a), Sr(a). Alexsandro de Sousa 
Barbosa para comparecer no dia 12/11/2021 , no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos 
(NPDM) da Universidade Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro 
Rodolfo Teófilo, CEP: 60430-275, munido(a) de documentação pessoal com foto – que possa identificá-lo(a) – 
e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente 
decorrente do acidente automobilístico narrado na exordial, para realização de perícia médica referente ao 
Seguro DPVAT, a ser realizada em regime de mutirão, a partir das 08:00h e até às 16:00h (POR ORDEM DE 
CHEGADA), e que a sua ausência, sem justificativa razoável – a ser fornecida até a data da perícia – , será 
interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 
232 do CC, sendo o processo julgado no estado em que se encontra e que a não apresentação dos 
documentos poderá trazer prejuízo ao resultado dos trabalhos periciais. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada pela 
internet, no site www.tjce.jus.br, informando o número do processo e a senha que segue à margem superior, 
documento pessoal e intransferível, a qual permite total acesso à tramitação processual, sendo considerada vista 
pessoal, consoante dispõe o § 1º do art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante deste mandado.

OBSERVAÇÃO: Art. 212, § 2º, CPC: “Independentemente de autorização judicial, as 
citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados 
ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição 
Federal.”

Subscrevo o presente mandado por ordem do juiz, na forma do art. 250, VI do CPC.
CUMPRA-SE.
 Fortaleza/CE, 13 de julho de 2021.

                     Servidor da SEJUD
                   Provimento n.º 1/2019 da CGJ
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 14/07/2021 15:14 
 Certidão - Processo 0219916-93.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0301/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Nayara Cavalcante Lima (OAB 37515/CE)  D.J 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H   Designo,   para   realização   da   perícia,   o   dia   12/11/2021   ,   a   ser   realizada   em   regime   de 
 mutirão,   a   partir   das   08:00h   e   até   às   11:00h   (POR   ORDEM   DE   CHEGADA),   no   Núcleo   de   Pesquisa   e 
 Desenvolvimento   de   Medicamentos   (NPDM)   da   Universidade   Federal   do   Ceará,   localizado   à   Rua   Coronel 
 Nunes   de   Melo,   nº   1000,   bairro   Rodolfo   Teófilo,   CEP:   60430-275,   conforme   convênio   firmado   entre   o   TJCE   e 
 aquela   Instituição.   Intimar   as   partes:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem 
 assistentes   técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia,   por   meio   de   exame   clínico   e 
 análise   dos   exames   complementares   e   documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja 
 levada   a   efeito   a   perícia.   Na   eventualidade   de   haver   necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de 
 realização   de   exame   específico   não   disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá 
 antecipadamente   recusar   a   realização   do   exame,   sob   essa   justificativa,   pena   de   preclusão.   Intime-se   a   parte 
 autora,   pessoalmente,   para   comparecimento   ao   exame   (a   teor   do   que   já   decidiu   o   Colendo   STJ   -   REsp 
 1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por   unanimidade,   julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer 
 presente   munida   da   documentação   pessoal   com   foto   -   que   possa   identificá-la   -   e   outros   documentos 
 pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez   permanente   decorrente   do   acidente 
 automobilístico   e   que   a   não   apresentação   dos   documentos   poderá   trazer   prejuízo   ao   resultado   dos   trabalhos 
 periciais.   Também   é   mais   do   que   conveniente   que   o   advogado   providencie   a   ciência   da   parte   da   data,   eis   que, 
 reconhecidamente,   está   havendo   dificuldades   na   intimação   das   partes   das   datas   designadas   das   perícias,   até 
 pelo   princípio   da   cooperação.   Cientificar,   por   igual,   a   parte   demandante,   de   que   deverá   manter   seu   endereço 
 atualizado,   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante 
 dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva 
 não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do 
 comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   único),   bem   como   que   a   sua 
 ausência,   sem   justificativa   razoável   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -   ,   será   interpretada   como   recusa   à 
 produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando,   mais, 
 indeferida   qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas   serão 
 feitas   em   regime   de   mutirão.   Registro,   também,   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte 
 injustificadamente   à   perícia,   será   o   feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC. 
 INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o   pedido   de   inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga 
 sob   o   manto   da   legislação   consumerista.   Registro,   igualmente,   que,   inobstante   qual   tenha   sido   a   Seguradora 
 indicada   para   o   pólo   passivo,   será   a   mesma,   de   imediato,   SUBSTITUÍDA   pela   SEGURADORA   LÍDER,   já   que   é 
 esta   quem   gere   o   consórcio   DPVAT   e   não   haverá   qualquer   prejuízo   à   parte   autora,   ficando   a   cargo   desta   o 
 pagamento   dos   honorários   respectivos.   Ademais,   tal   substituição   trará   benefícios   ao   Judiciário,   eis   que   evitará 
 a   desnecessária   emissão   de   cartas   às   Seguradoras,   já   que   somente   a   SEGURADORA   LÍDER   é   apta   a 
 receber   citações   e   intimações   por   modo   eletrônico.   Também   consigno,   por   fim,   que,   invariavelmente,   as 
 próprias   Seguradoras   requerem   tal   substituição.   Determino,   mais,   que   seja   efetivada   a   CITAÇÃO,   se 
 inexistente,   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DPVAT,   ANTES   da   realização   da   perícia,   para 
 que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor   objeção   à   realização   da   mesma.   Intimar,   por   fim,   os 
 representantes   das   partes   do   teor   do   presente   via   publicação   no   DJ,   bem   como,   se   atuando   no   presente,   a 
 douta representante do Parquet." 

           Fortaleza, 14 de julho de 2021. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/07/2021 20:42 
 Certidão - Processo 0219916-93.2020.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/07/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Nayara Cavalcante Lima (OAB 37515/CE)  1  20/07/2021 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  1  20/07/2021 

           Teor   do   ato:   "R.H   Designo,   para   realização   da   perícia,   o   dia   12/11/2021   ,   a   ser   realizada   em   regime   de 
 mutirão,   a   partir   das   08:00h   e   até   às   11:00h   (POR   ORDEM   DE   CHEGADA),   no   Núcleo   de   Pesquisa   e 
 Desenvolvimento   de   Medicamentos   (NPDM)   da   Universidade   Federal   do   Ceará,   localizado   à   Rua   Coronel   Nunes 
 de   Melo,   nº   1000,   bairro   Rodolfo   Teófilo,   CEP:   60430-275,   conforme   convênio   firmado   entre   o   TJCE   e   aquela 
 Instituição.   Intimar   as   partes:   a)   Para,   no   prazo   de   cinco   dias,   contados   de   sua   intimação,   indicarem   assistentes 
 técnicos   e   apresentarem   quesitos;   b)   Da   realização   de   perícia,   por   meio   de   exame   clínico   e   análise   dos   exames 
 complementares   e   documentos,   implicando   em   aceitação   a   forma   indicada   caso   seja   levada   a   efeito   a   perícia.   Na 
 eventualidade   de   haver   necessidade   de   manifestação   por   especialista   ou   de   realização   de   exame   específico   não 
 disponibilizado,   a   parte   ou   advogado,   ciente   dessa   condição,   deverá   antecipadamente   recusar   a   realização   do 
 exame,   sob   essa   justificativa,   pena   de   preclusão.   Intime-se   a   parte   autora,   pessoalmente,   para   comparecimento   ao 
 exame   (a   teor   do   que   já   decidiu   o   Colendo   STJ   -   REsp   1.364.911-GO,   Rel.   Min.   Marco   Buzzi,   por   unanimidade, 
 julgado   em   1/9/2016,   DJe   6/9/2016),   devendo   se   fazer   presente   munida   da   documentação   pessoal   com   foto   -   que 
 possa   identificá-la   -   e   outros   documentos   pertinentes,   tais   como   exames   e   laudos   médicos   relativos   à   invalidez 
 permanente   decorrente   do   acidente   automobilístico   e   que   a   não   apresentação   dos   documentos   poderá   trazer 
 prejuízo   ao   resultado   dos   trabalhos   periciais.   Também   é   mais   do   que   conveniente   que   o   advogado   providencie   a 
 ciência   da   parte   da   data,   eis   que,   reconhecidamente,   está   havendo   dificuldades   na   intimação   das   partes   das   datas 
 designadas   das   perícias,   até   pelo   princípio   da   cooperação.   Cientificar,   por   igual,   a   parte   demandante,   de   que 
 deverá   manter   seu   endereço   atualizado,   e   que,   em   caso   negativo,   presumir-se-ão   "válidas   as   intimações   dirigidas 
 ao   endereço   constante   dos   autos,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação 
 temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos 
 autos   do   comprovante   de   entrega   da   correspondência   no   primitivo   endereço"   (art.   274,   único),   bem   como   que   a 
 sua   ausência,   sem   justificativa   razoável   a   ser   fornecida   até   a   data   da   perícia   -   ,   será   interpretada   como   recusa   à 
 produção   de   prova   pericial,   nos   termos   do   art.   378   do   CPC/2015   e   arts.   231   e   232   do   CC,   ficando,   mais,   indeferida 
 qualquer   postulação   para   que   a   perícia   não   se   realize   nesta   Comarca,   eis   que   as   mesmas   serão   feitas   em   regime 
 de   mutirão.   Registro,   também,   que,   em   inexistindo   acordo   ou   faltando   a   parte   injustificadamente   à   perícia,   será   o 
 feito   antecipadamente   julgado,   para   fins   dos   arts.   9º   e   10   do   CPC.   INDEFIRO,   de   pronto,   se   requerido,   o   pedido   de 
 inversão   do   ônus   da   prova,   eis   que   a   presente   não   se   alberga   sob   o   manto   da   legislação   consumerista.   Registro, 
 igualmente,   que,   inobstante   qual   tenha   sido   a   Seguradora   indicada   para   o   pólo   passivo,   será   a   mesma,   de 
 imediato,   SUBSTITUÍDA   pela   SEGURADORA   LÍDER,   já   que   é   esta   quem   gere   o   consórcio   DPVAT   e   não   haverá 
 qualquer   prejuízo   à   parte   autora,   ficando   a   cargo   desta   o   pagamento   dos   honorários   respectivos.   Ademais,   tal 
 substituição   trará   benefícios   ao   Judiciário,   eis   que   evitará   a   desnecessária   emissão   de   cartas   às   Seguradoras,   já 
 que   somente   a   SEGURADORA   LÍDER   é   apta   a   receber   citações   e   intimações   por   modo   eletrônico.   Também 
 consigno,   por   fim,   que,   invariavelmente,   as   próprias   Seguradoras   requerem   tal   substituição.   Determino,   mais,   que 
 seja   efetivada   a   CITAÇÃO,   se   inexistente,   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DPVAT,   ANTES   da 
 realização   da   perícia,   para   que,   querendo,   possa   oferecer   defesa   e   opor   objeção   à   realização   da   mesma.   Intimar, 
 por   fim,   os   representantes   das   partes   do   teor   do   presente   via   publicação   no   DJ,   bem   como,   se   atuando   no 
 presente, a douta representante do Parquet." 
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           Fortaleza, 16 de julho de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8472, Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO 

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Pessoa selecionada no 
mandado:

Requerente - Alexsandro de Sousa Barbosa

Mandado n.º: 001.2021/121098-7
Situação do mandado:

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos nº 0219916-
93.2020.8.06.0001, em virtude da pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), que ocasionou 
Decretos Estaduais e seguindo a Resolução nº 354, do Conselho Nacional de Justiça, que 
disciplinou o cumprimento dos atos processuais por meio eletrônico pelos Oficiais de Justiça e 
ainda em cumprimento às diretrizes fixadas na Resolução n.º 06/2021, do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Ceará, bem como ao disposto nas Portarias n.º 376/2021, 419/2021, 
479/2021, 508/2021, 535/2021, 588/2021, 632/2021, 652/2021, 694/2021, 725/2021, 830/2021, 
881/2021, 1.033/2021, 1.152/2021, 1.223/2021, 1.431/2021 e 1.583/2021, da Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, a qual determinou que a atuação do Poder Judiciário 
cearense ocorrerá obrigatoriamente pela via remota até o dia 31/10/2021, e ainda utilizando-se 
da Portaria Conjunta n.º 05/2021 e dos Provimentos n.º 10/2020 e 02/2021 da Corregedoria-
Geral da Justiça, liguei para o número (85) 9.8561-6918, disponibilizado no Boletim de 
Ocorrências de fls. 24 dos autos, através do qual mantive contato com o(a) destinatário(a) 
ALEXSANDRO DE SOUSA BARBOSA, que ficou ciente do conteúdo da intimação, bem como 
concordado com essa forma de comunicação. Como medida adicional e para documentar o ato, 
enviei cópia do mandado diretamente para o celular da parte, pelo aplicativo “Whatsapp”, cujo 
recebimento foi confirmado logo em seguida, conforme comprova a tela anexa, nos termos do 
art. 10, inciso I, da Resolução 354, do CNJ. CERTIFICO, por fim, que, conforme legalmente 
autorizado pelos atos normativos acima reportados e ainda pela situação excepcional 
provocada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e considerando que o objeto do 
mandado fora atingido com a confirmação da ciência pelo destinatário, nos termos do art. 8º, da 
Resolução nº. 354, do CNJ, REALIZEI A INTIMAÇÃO do(a) Sr(a) ALEXSANDRO DE SOUSA 
BARBOSA, em 30 de outubro de 2021, às 16h40min, conforme descrito, utilizando-me de meio 
idôneo de comunicação, ato que submeto à apreciação do juízo, permanecendo pronto a 
cumprir suas determinações. O referido é verdade. Dou fé.
Fortaleza, 30 de outubro de 2021.

Gustavo Rodrigues Neto
Oficial de Justiça

Mat. 4405
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE JUNTADA DE MANDADO

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

 CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que o mandado da 
certidão do oficial acima, foi juntado aos autos nesta data.

Fortaleza/CE, 10 de novembro de 2021.

                             *Certidão gerada de forma automática.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

SENTENÇA 

Processo nº: 0219916-93.2020.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Alexsandro de Sousa Barbosa
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVATSeguradora 

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança Securitária, em que a parte autora 
alega que se envolveu em acidente de trânsito e que ingressou com o pedido 
administrativo junto à seguradora para o recebimento de indenização referente 
ao seguro obrigatório DPVAT.

Ressaltou que a lesão sofrida foi analisada de forma equivocada, 
motivo pelo qual postula o pagamento da diferença entre o valor previsto em lei 
e a quantia efetivamente recebida, requerendo a gratuidade judicial e a total 
procedência dos pedidos.

A inicial veio acompanhada de documentos.
Citada, a parte demandada apresentou a contestação.
A parte promovente ofertou réplica.
Foi determinada a realização de perícia médica.
Os advogados foram intimados da realização da perícia.
Verifica-se dos autos que a parte promovente foi devidamente 

intimada da realização da perícia.
A perícia não foi efetivada porque a parte autora não 

compareceu.
É o relatório. Decido.
As regras sobre a distribuição do ônus da prova estão 

estabelecidas no art. 373, do Código de Processo Civil. Veja-se:

"Art. 373.  O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

..."

Conforme consta dos autos, apesar de devidamente intimada, a 
parte autora não compareceu para a realização do exame pericial, designado 
para análise da suposta invalidez sofrida pela parte promovente, ocorrendo, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

assim, a preclusão da produção de provas a seu cargo.
Ressalte-se, por oportuno, que a perícia é, inconteste, o meio de 

prova hábil para se comprovar os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, 
deixando a parte promovente, desse modo, de comprovar o fato constitutivo do 
seu direito, como determina o art. 373, I, do Código de Processo Civil.

Com relação à matéria, o TJ/CE assim vem decidindo:    
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA 
COMPLEMENTAR DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO REALIZADA 
NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. AUSÊNCIA 
INJUSTIFICADA DO INTERESSADO À PERÍCIA DESIGNADA. 
PRECLUSÃO DO DIREITO. AUTOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU 
DO ÔNUS DE PROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU 
DIREITO. IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia em saber se o 
recorrente faz jus ao recebimento  ao recebimento da indenização decorrente 
do seguro obrigatório DPVAT, de cunho eminentemente social, cujo 
pagamento está vinculado a três eventos determinados: morte, invalidez 
permanente de membro ou função e despesas com assistência médica. 2. 
Analisando os autos, percebe-se que o endereço consignado no AR(f. 131) é 
o mesmo informado pelo autor no documento  (fl. 24), qual seja: Rua 86, 
293, Jereissati I, Maracanaú-CE. Destaques-se que o Aviso de Recebimento 
não precisa ser recebido pela parte interessada para a validade da intimação, 
já que basta tão somente que a via postal seja endereçada ao endereço 
constante na exordial. 3. Em vista de a autora ter deixado de comparecer 
injustificadamente à perícia médica previamente designada para aferição do 
grau de invalidez decorrente de acidente de trânsito, apesar de regularmente 
intimada, entendo como preclusa a prova técnica essencial ao destrame da 
questão. 4. É ressabido que, para quantificar o importe indenizatório, é 
necessário a gradação da invalidez permanente,  conforme o enunciado da 
Súmula nº 474 do STJ. In casu, cabia a promovente produzir prova de sua 
invalidez, ônus que não se desincumbiu, conforme disposto no art. 373, I, do 
NCPC. 5. Sentença mantida. 6. Recurso conhecido e improvido. (Relator(a): 
FRANCISCO GOMES DE MOURA; Comarca: Fortaleza; Órgão 
julgador: 2ª Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 06/12/2017; Data 
de registro: 06/12/2017).
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE 
DE COMPROVAÇÃO. PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO 
REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 
373, I, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.- A Lei 
nº. 6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 de julho 
de 1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 
deve quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do 
seguro previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo 
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normativo. 2.- Vislumbra-se nos autos que foi proferida decisão pelo Juízo a 
quo designando data para realização de exame pericial e tentativa de 
conciliação, tendo o magistrado determinado a intimação da parte autora por 
carta com aviso de recebimento. 3.- No caso concreto, a parte foi intimada, 
por Aviso de Recebimento –  AR, no endereço constante como sendo o de 
sua residência (fl.136, e-SAJ). No ensejo, ressalta-se que o aviso de 
recebimento não precisa, necessariamente, ser assinado pelo autor para dar 
validade a sua intimação. Jurisprudência do STJ. 4.- Assim, deixando a parte 
promovente de comparecer injustificadamente à perícia médica previamente 
designada para aferição do grau de invalidez decorrente de acidente de 
trânsito, embora devidamente intimada para tanto, é de se considerar 
preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida incapacidade, 
razão pela qual deve ser mantida a improcedência da ação. Incidência do 
disposto no artigo 373, inciso I do CPC/2015.
5.- Pelo improvimento do recurso, os honorários sucumbenciais de 10% 
(dez por cento) são elevados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
causa, a ser suportado pela parte recorrente, ora sucumbente, nos termos do 
artigo 85, §11 do CPC/2015 c/c Enunciado 241 aprovado no VII Fórum 
Permanente de Processualistas Civis –  FPPC. Referida obrigação fica 
suspensa, em face da gratuidade judiciária, a teor do artigo 98, §1º, do 
CPC/2015. 6.- Apelação Cível conhecida e não provida. (Relator(a): 
TEODORO SILVA SANTOS; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª 
Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 30/08/2017; Data de registro: 
30/08/2017).

DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. JUIZ A QUO DESIGNOU DATA PARA REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA MÉDICA. AUTOR NÃO COMPARECEU E NÃO 
JUSTIFICOU A SUA FALTA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
DO PEDIDO POR   CARÊNCIA DE PROVAS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA APELAÇÃO AOS FUNDAMENOS 
DA SENTENÇA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE.Mediante RECURSO NÃO CONHECIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1.  decisão interlocutória o MM.  juiz a quo 
designou a realização de perícia a realizada no autor da demandada, que não 
compareceu ao ato, nem justificou sua ausência; 2. Adveio, assim, sentença 
julgando improcedente o pedido autoral, uma vez que não conseguiu provar 
os fatos constitutivos de seu direito. 3. O apelante, por seu turno, restringe-
se a argumentar sobre o o pagamento do valor integral do seguro e que este 
pode ser fixado em salários mínimos, além de sustentar que o princípio da 
razoabilidade não poder ser utilizado para se contrapor ao princípio da 
legalidade, não guardando qualquer relação lógica com o conteúdo da 
sentença vergastada. Ofensa ao princípio da dialeticidade. 4. Recurso não 
conhecido. Sentença mantida. (Relator(a): MARLUCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA - PORT 1.713/2016; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 3ª 
Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 06/12/2017; Data de registro: 
06/12/2017).
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA. DESIGNAÇÃO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL REALIZADA. AUSÊNCIA 
INJUSTIFICADA. AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU DE 
DEMONSTRAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 373, INCISO I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. 1. É cediço que o enquadramento e quantificação 
da invalidez, deve ser realizado pelo Instituto Médico Legal, conforme 
dispõe o §5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194 /74, bem como, a súmula nº  474, 
do Superior Tribunal de Justiça. 2. A guia médica juntada pelo autor na 
inicial é documento confeccionado unilateralmente, não submetido ao crivo 
do contraditório, não podendo substituir a prova determinada pelo julgador, 
e não servindo, pois, como prova da invalidez, notadamente porque não 
apresenta o percentual da incapacidade sofrida pela vítima. Por esta razão, o 
Juízo a quo designou a realização da perícia médica a ser realizada por órgão 
oficial. 3. Devidamente intimado para tal cominação, inclusive                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
com carta de Aviso de Recebimento assinada (fl. 97), o autor não 
compareceu à perícia e, tampouco, justificou sua ausência, sendo evidente 
que os argumentos utilizados na peça recursal não possuem condão para 
reformar o julgado de primeira instância. 4. Precedentes deste Egrégio 
Tribunal de Justiça: Processo nº 0892680-38.2014.8.06.0001. Relator: 
Carlos Alberto Mendes Forte; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª 
Câmara Direito Privado;Data de registro: 03/05/2017 e Processo: 
0206081-82.2013.8.06.0001- Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 3ª Câmara Direito Privado; 
Data de registro: 26/04/2017. 5. Recurso conhecido e improvido. Sentença 
mantida. (Relator(a): MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª Câmara Direito Privado; Data do 
julgamento: 22/11/2017; Data de registro: 22/11/2017).

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. SEGURO DPVAT. 
AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 
REJEITADA. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DO GRAU DE INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. INTIMAÇÃO 
REALIZADA NO ENDEREÇO CONSTANTE NA INICIAL. NÃO 
COMPARECIMENTO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 
373, I, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.1 A 
preliminar de ilegitimidade passiva não deve prosperar, visto que as 
seguradoras integrantes do consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento das indenizações securitárias, podendo o 
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas - Jurisprudência 
do STJ. Preliminar rejeitada. 2. DO MÉRITO. 2.1 Vide-se que a Lei nº. 
6.194/74, com as modificações inclusas pela Lei nº. 8.441, de 13 de julho de 
1992, determina que o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente deve 
quantificar as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins do seguro 
previsto, através de laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 
evento, conforme preceito do art. 5º, §5º, do citado dispositivo normativo. 2. 
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Vislumbra-se nos autos que foi proferida decisão interlocutória pelo Juízo 
monocrático designando data para realização de exame pericial e tentativa 
de conciliação, tendo o magistrado determinado a intimação do autor por 
carta registrada, com a advertência de que a ausência injustificada ao ato 
implicaria na recusa da produção de prova, com imediato julgamento 3. No 
caso concreto, o autor foi intimado, por Aviso de Recebimento – AR, no 
endereço constante como sendo o de sua residência (fl. 158). 4. Assim, 
deixando o autor de comparecer injustificadamente à perícia médica 
previamente designada para aferição do grau de invalidez decorrente de 
acidente de trânsito, embora devidamente intimado para tanto, é de se 
considerar preclusa a prova imprescindível para a constatação da referida 
incapacidade. 5. Apelo conhecido e improvido. (Relator(a): CARLOS 
ALBERTO MENDES FORTE; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª 
Câmara Direito Privado; Data do julgamento: 08/11/2017; Data de registro: 
08/11/2017).

NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA DATA DESIGNADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA PARA FINS DE 
AFERIÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE SOFRIDA - 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEMANDANTE NO ENDEREÇO 
INDICADO NA INICIAL - PRECLUSÃO DA MATÉRIA 
ATINENTE À PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO 
DIREITO POSTULADO - ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 1. Trata-se de ação de 
complementação de indenização de seguro DPVAT, onde o autor aduz 
estar acometido de invalidez permanente, mostrando-se necessária a 
realização de perícia médica a fim de se aferir a existência, bem como 
o grau da alegada invalidez. 2. In casu, não tendo o promovente se 
desincumbido do ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu 
direito, vez que não compareceu na data e horário designados para a 
realização de perícia médica, para constatação do grau de invalidez, 
presumindo-se válida, ressalte-se, a intimação pessoal realizada no 
endereço indicado na exordial, consoante previsão do parágrafo único, 
do artigo 238, do Código de Processo Civil, impõe-se o 
reconhecimento da improcedência da pretensão inicial. 3. Apelação 
Cível conhecida, mas desprovida.(Relator(a): MARIA NAILDE 
PINHEIRO NOGUEIRA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 2ª 
Câmara Cível; Data do julgamento: 17/02/2016; Data de registro: 
17/02/2016). 

O Superior Tribunal de Justiça, em casos de, devidamente intimada, a 
parte  promovente não comparecer à realização da perícia médica, também vem 
decidindo no  sentido de que ocorre a preclusão da produção da prova a cargo da parte 
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autora. Veja-se: 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 516.910 - PR (2014/0115435-2) 
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO AGRAVANTE: 
MÁRCIO TROMBINI ADVOGADOS : RUI SANTOS DE SÁ 
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SÁ E OUTRO (S) AGRAVADO : 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A ADVOGADO: ELLEN 
KARINA BORGES SANTOS E OUTRO (S) DECISÃO 1. Cuida-se de 
agravo interposto por MÁRCIO TROMBINI contra decisão que não admitiu 
o seu recurso especial, por sua vez manejado em face de acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, assim ementado: APELAÇÃO 
CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- 
EXAME PERICIAL JUNTO AO IML - AUSÊNCIA INJUSTIFICADA 
DO AUTOR - PRECLUSÃO CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO 
CONFIGURADO - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE - 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Opostos embargos de 
declaração, foram rejeitados. Nas razões do recurso especial, fundado no art. 
105, III, alínea a e c, da Constituição Federal, aponta a parte recorrente 
ofensa ao disposto nos arts. 267, § 1º, 130 e 437 do CPC. Alega que o 
Tribunal deveria ter determinado a realização de novo agendamento de 
exame médico pericial ou a designação de perícia médica por expert 
nomeado, possibilitando. Sustenta, ainda, a capacidade do recorrido e a 
desnecessidade de perceber alimentos. Afirma que não foi intimado 
pessoalmente para comparecer ao exame pericial. Contrarrazões ao recurso 
especial às fls. 262-274. É o relatório. Decido. 2. A irresignação não 
prospera. 3. A matéria referente aos arts. 267, § 1º, 130 e 437 do CPC não 
foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da oposição de 
embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que 
impossibilita a sua apreciação na via especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ). 
4. Observa-se que hão de ser levados em consideração o princípio da livre 
admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que permitem ao 
julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do 
processo, bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou 
protelatórias. Ademais, rever os fundamentos que levaram a tal conclusão, 
demandaria o exame do conjunto probatório, o que é vedado na instância 
especial, segundo dispõe a Súmula 7/STJ. 5. Quanto ao alegado cerceamento 
de defesa, o inconformismo não prospera. Consta do acórdão recorrido que: 
"Produção de prova pericial - preclusão: O Autor deixou de comparecer, 
injustificadamente, na data aprazada pelo 1ML para realização do 
exame, de modo que se operou, in casu, a preclusão e, em consequência, 
não há prova do fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, CPC). Assim 
,a rejeição do pedido foi medida acertada.." (fls. 188) Verifica-se que, nesse 
ponto, não houve impugnação da razão central em que se assentou o aresto 
combatido, qual seja: a preclusão da matéria. Desse modo, a falta de 
impugnação objetiva e direta ao verdadeiro fundamento do acórdão, denota a 
deficiência da fundamentação recursal que se apegou a considerações 
secundárias e que de fato não constituíram objeto de decisão pelo Tribunal 
de origem, a fazer incidir, no particular, as Súmulas 283 e 284 do STF. 
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Ademais, rever a conclusão da Corte local quanto à preclusão da faculdade 
da parte recorrente de fazer qualquer reclamação em relação à prova 
demandaria o reexame do acervo probatório obstado pela súmula 7 desta 
Corte. A propósito: AgRg no Ag 1395734/MG, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 03/09/2012. Da 
mesma forma, inviável o conhecimento do recurso pela alínea c do 
permissivo constitucional, se a análise do dissenso pretoriano depender do 
revolvimento de matéria fático probatória. 6. Ante o exposto, nego 
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 20 de março 
de 2015. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO Relator. (STJ - AREsp: 
516910 PR 2014/0115435-2, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
Data de Publicação: DJ 07/04/2015).

ISTO POSTO, considerando que o promovente deixou de 
atender ao disposto no art. 373, I, do Código de Processo Civil, que trata no 
ônus da prova e que é incumbência da parte autora, hei por bem julgar 
improcedente o pedido, o que faço por sentença, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos do art. 487, I, do mesmo Diploma Legal.  

Deixo de condenar o promovente nas custas processuais, em face 
da isenção legal. 

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da indenização pleiteada, cuja cobrança fica suspensa pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, por força do art. 98, § 3°, do CPC. 

Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e, cumpridas 
as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Fortaleza/CE, 22 de novembro de 2021.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Nayara Cavalcante Lima (OAB 37515/CE)  D.J 
 Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB 32405/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "ISTO   POSTO,   considerando   que   o   promovente   deixou   de   atender   ao   disposto   no   art.   373, 
 I,   do   Código   de   Processo   Civil,   que   trata   no   ônus   da   prova   e   que   é   incumbência   da   parte   autora,   hei   por   bem 
 julgar   improcedente   o   pedido,   o   que   faço   por   sentença,   para   que   surta   seus   jurídicos   e   legais   efeitos,   nos 
 termos   do   art.   487,   I,   do   mesmo   Diploma   Legal.   Deixo   de   condenar   o   promovente   nas   custas   processuais,   em 
 face   da   isenção   legal.   Arbitro   os   honorários   advocatícios   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   indenização 
 pleiteada,   cuja   cobrança   fica   suspensa   pelo   prazo   de   até   5   (cinco)   anos,   por   força   do   art.   98,   §   3°,   do   CPC. 
 Transitada   em   julgado,   dê-se   baixa   na   distribuição   e,   cumpridas   as   formalidades   legais,   arquivem-se   os   autos. 
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

           Fortaleza, 22 de novembro de 2021. 
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